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Segundo traslado da Ata da eleição e posse da nova diretoria da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro Boné

Aos 10/01/2005 procedi com o seguinte registro: Ata da eleição e posse da nova diretoria da 
Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro Boné, realizada no dia 16 de abril do 
ano de 2005, às 20:00hs (vinte horas) na sede provisória da Associação, capela São 
Francisco, estando todos os sócios presentes, na sua maioria. Foi aberto os trabalhos pelo 
senhor presidente Damião Pereira da Silva, que agradeceu a presença de todos e disse que 
na conformidade do edital de convocação o objetivo da presente assembléia geral 
extraordinária é para o objetivo de eleger a nova diretoria. Em seguida foram escolhidos os 
sócios Marcos Fábio Moreira dos Reis; Aluizio Rocha Roma, Antonio Guimarães e Wanderli
de Santana Oliveira. Verificado que havia número de sócios suficientes e que havia tão 
somente uma chapa registrada oportunamente encabeçada pelo sócio Damião Pereira da 
Silva, deu-se início aos trabalhos de eleição que ao final foi eleita a chapa que tem a seguinte 
composição: Presidente: Damião Pereira da Silva; Vice-presidente: Nilmar Fernandes Lima; 
Secretário: Cosmo Pereira da Silva; Tesoureiro: Walter da Silva Gomes. Suplentes: Antonia 
Maria Alves de Oliveira Roma. Conselho fiscal: Maria da Consolação Pereira Guimarães, 
Janete Bispo da Silva e Manoel Pereira da Silva. Não houve votos em branco nem nulos, 
obtendo vinte votos válidos. Não havendo nada mais a tratar, eu Marcos Fábio Moreira dos 
Reis, secretário, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos. A presente cópia da 
referida ata fica arquivada em cartório. Para constar eu Ari de Jesus Rodrigues Neves, Oficial 
subscreví. ,Efg so)o que continha nesta data. O referido é verdade e dou fé. Para constar eu 
_______ ( ( , Arinete Ferreira Rêgo, subscreví e assino

Mirador/MA 22 de Dezembro de 2020

Arinete Ferreira Rêgo
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BENITO PEREIRA DA SILVA FILHO, Oficial do Registro de Imóveis, do termo 
sede desta Comarca de Mirador, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que Conforme Ata da Assembléia Geral 
realizada aos 06/03/2015, fica acrescentado o n° do prédio INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO - IDEMESE, como sendo n° 01. A 
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Segundo traslado da Ata da Assembléia Geral Extraordinária para reativação e reorganização 
da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO BONÉ.
Procedo nesta data de 23/02/2015, o Registro da Ata da Assembléia Geral Extraordinária 
para reativação e reorganização da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
DO BAIRRO BONÉ, realizada dia vinte e oito de dezembro de dois mil e quatorze. Aos vinte e 
oito de dezembro de dois mil e quatorze, às nove horas da manhã em Mirador, Estado do 
Maranhão, no Colégio Antonio Joaquim de Sousa, s/n, Bairro Boné, nesta cidade, reuniu-se 
em Assembléia Geral Extraordinária, os sócios da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO BONÉ. Assumiu a presidência da mesa o Sr. Edilson Pereira 
Costa, sendo sócio da entidade, que convidou a mim, Renan Borba Sá, brasileiro, solteiro, 
maior, autônomo, sob o RG 014346742000-4-SSP-MA e CPF 027.536.983-84, residente e 
domiciliado na Avenida Francisco Luis da Fonseca, número 22, Bairro Centro, Mirador/MA, 
para secretariar os trabalhos. Constituída assim a mesa, a pedido do presidente procedi à 
leitura da ordem do dia, cujo teor é o seguinte: a) Reativação e Reorganização da 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO BAIRRO BONÉ, b) Eleição de 
uma Diretoria Provisória. A seguir feita a verificação dos presentes, constatou-se o 
comparecimento de 10 (dez) associados. O presidente dando início aos trabalhos, no período 
de 1999 a 2014, a Entidade neste período ficou sem fazer qualquer eleição de Assembléia 
tanto geral como extraordinária, assim como, as reuniões periódicas da sua diretoria, a 
mesma por esta razão encontrava-se desativada por tais motivos - por alguns de seus 
membros terem se mudado para outro estado, assim como outros desistiram de fazer parte da 
entidade. A entidade assim ficou sem poder funcionar. A seguir o Presidente submeteu aos 
presentes o voto de desejarem reativar a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO BONÉ será necessário elegermos uma diretoria provisória por 
um prazo de 60 dias para que se faça o recadastramento dos sócios, a inscrição da mesma 
nos órgãos competentes e em seguida elegermos a diretoria que levará adiante o destino de 
nossa entidade conforme nosso estatuto. O presidente determinou aos presentes que 
apresentassem os candidatos a Presidente, secretário e tesoureiro, onde se apresentaram os 
Srs. Paulo Herberth Neves Cabral, brasileiro, solteiro, maior, contador, sob o RG: 97765698-5- 
SSP-MA, e CPF: 966.937.203-82, residente e domiciliado a Rua Aristides Lobão, s/n, Bairro 
Centro, Mirador/MA, Rennan Borba Sá, brasileiro, solteiro, maior, autônomo, sob o RG: 
014346742000-4-SSP-MA e CPF: 027.536.983-84, residente e domiciliado na Avenida 
Francisco Luis da Fonseca, número 22, Bairro Centro, Mirador/MA e Sidlene Rosa da Silva, 
brasileira, solteira, autônoma, sob o RG: 101942698-2-SSP-MA, e CPF: 915.773.303-15, 
residente e domiciliado a Rua Fran Teixeira, s/n, Bairro Centro, Mirador/MA. Sendo eleitos por 
unanimidade para: Presidente: Paulo Herberth Neves Cabral, Secretário: Rennan Borba Sá, 
Tesoureira: Sidlene Rosa da Silva. Os eleitos foram logo empossados em seus cargos. Nada 
mais havendo o presidente agradeceu a presença e participação de todas, deu por encerrado 
os trabalhos às 12:00, do qual para constar foi lavrada a presente ata, que lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Eu Paulo Herberth Neves Cabral, secretário da 
mesa, assino. Esta ata foi digitada de acordo a original lavrada em livro próprio, Mirador/MA, 
28 de dezembro de dois mil e quatorze. Segue as assinaturas dos presentes: Paulo Herbeth 
Neves Cabral - Presidente; Rennan Borba Sá - Secretário; Sidlene Rosa da Silva - Tesoureira. 
Está conforme o original. Selo de fiscalização: 020626647. Para constar eu Arínete Ferreira

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157271803216624859551do ato em: .br ou Consulte o Documento em: https:i
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ÍÉM. | INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO -4DEMESE
RUA RAIMUNDO BORBA GALVÃO,M, CENTRO, MiRADOR-M A, CEP 6&A3O-OOO

CNPJi 03^07.683/0001-23

Ata da Assembléia Geral Extraordinária do Instituto de 
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE.

Aos onze dias (11) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e um (2021), na sede da entidade, reuniram-se os associados com a 
finalidade de 1) alterar todo o estatuto da entidade com o objetivo 
de adaptar para a lei da Organização Social 2) Eleição da nova 
diretoria. Para presidir a presente reunião foi indicado o Sr. Paulo 
Herberth Neves Cabral, que aceitou e convidou a Sra. Sidlene Rosa 
da Silva para secretariar os trabalhos. A seguir o Sr. Presidente 
então colocou em discussão aos presentes a necessidade de alterar 
todo o estatuto social da entidade para adaptar a lei N° 9.637, de 15 
de maio de 1998.0 novo estatuto social consolidado com todas as 
alterações anteriores e sua adaptação a lei das Organizações Social 
conforme a lei N° 9.637, de 15 de maio de 1998 foi aprovado por 
todos os presentes e deverá ser registrado em conjunto com esta 
ata. Seguindo para o segundo item da pauta eleição da nova 
diretoria o Senhor Presidente convidou a se associar a Senhora 
lolanda Xavier Silva Souza que aceitou e foi aprovada por 
unanimidade dos presentes na assembléia. Dando sequência aos 
trabalhos colocou em votação a eleição da nova diretoria, com 
mandato por prazo conforme estabelece o estatuto social, tendo em 
vista a renúncia coletiva de todos os atuais membros. A diretoria 
fica assim composta por: Presidente Paulo Herberth Neves Cabral, 
Brasileiro, Contador, solteiro, RG 97765698-5 SSP-MA, CPF 
966.937.203-82, Diretora Sidlene Rosa da Silva, Brasileira 
Solteira, Funcionaria Publica, CPF: 915.773.303-15 RG: 
101942698-2 SSP-MA, Conselho Fiscal:, lolanda Xavier Silva 
Souza, Brasileira, Casada, Agricultora, CPF: 004.451.563-41, RG: 
000105085298-0 SSP-MA, Edilson Pereira da Costa, Brasileiro, 
Casado, Funcionário Público, CPF: 137.266.503-00, RG: 
032093752006-8 SSP-MA e Vilania Viana da Costa, Brasileira, 
Autônoma, CASADA CPF: 640.864.883-53, RG: 044291472012- 
5 SSP-MA. Todos os acima qualificados, são eleitos e tomam posse 
neste ato por decisão unânime desta Assembléia com início do 
mandato em 11 de janeiro de 2021 e término do mandato em 11 de 
janeiro de 2025. Foi aprovado também que a nova diretoria eleita
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deve providenciar os tramites legais obrigatórios, como também 
registro em cartório competente desta ata e estatuto consolidado e 
realizar demais procedimentos legais para o normal funcionamento 
da entidade. Finalmente, nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente declarou encerrada a reunião, determinando a lavratura 
da presente ata, que vai assinada pelo presidente desta assembléia 
e presidente eleito e pela secretária desta assembléia.

Mirador - MA, 11 de janeiro de 2021.
^uíc/^^K^th^^—

Presidente desta Assembléia e Presidente eleito 
da ówa,.

Sidlene Rosa da Silva
Secre ia desta Assembléia e Diretora Eleita
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BENITO PEREIRA DA SILVA FILHO
Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas

WALISON DA SILVA CARNEIRO
Substituto

Reconhecimento de Fuma. Escrituras. Procurações Protestos. Registros de Títulos e Documentos ...

CERTIDÃO
CERTIFICO que recebí de PAULO HERBERTH NEVES CABRAL, a 

solicitação de REGISTRO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO ' - IDEMESE e 
procedí o competente registro de Pessoas Jurídicas, no livro 
A-IV, às folhas 170, sob o N° ?ó0, em 11/02/2021. Fica assim 
certificado para todos os efeitos legais. Cópia segue em anexo a 
esta.

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÊ. Eu, ARINETE FERREIRA 
RÊGO, Escrevente Autorizado(a). 
Mirador, 11 de fevereiro de 2021.
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Capítulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. Io - O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE, 
doravante designado por entidade, registrado em 28/02/2000, é uma 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, Organização 
Social tem duração por tempo indeterminado, com sede e foro na Rua 
Raimundo Borba Galvão, S/N, Bairro Centro - Mirador - MA, CEP: 
65850-000.

Art. 2o - A entidade tem por finalidade I - promoção de saúde e 
educação; II - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a 
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência 
química e grupos similares não especificadas anteriormente, III- 
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio, IV - Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames complementares V- Atividades de 
atendimento hospitalar, exceto pronto socorro e unidades para 
atendimento a urgências VI - Serviços de assistência social sem 
alojamento VII- Ensino de música.

Parágrafo único: A entidade não distribui entre os seus associados, 
conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes 
operacionais, brutos ou líquido, dividendos, bonificações, participações 
ou parcelas de seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo 
social;

Art. 3o - No desenvolvimento de suas atividades, a entidade observará 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação de 
raça, cor, gênero ou religião;

Parágrafo único: Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio 
de execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da 
doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação de 
serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor publico que atuam em áreas;

Art. 4o - A entidade terá um Regimento Interno que, aprovado pela 
diretoria, disciplinará o seu funcionamento;
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Art. 5o - A fim de cumprir sua(s) finalidade(s), a entidade se organizará 
em tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem 
necessárias, as quais se regeram pelas disposições estatutárias.

Capítulo II - DOS ASSOCIADOS

Hs.»
Poc. N?_ _ _ _
Rubrica

Art. 6o - A entidade é constituída (o) por número ilimitado de 
associados, distribuídos nas seguintes categorias: Benfeitor, honorário 
e contribuintes. Parágrafo Único: A admissão, demissão e exclusão dos 
associados é atribuição da assembléia geral.

Art. 7o - São direitos dos associados quites com suas obrigações 
sociais:
I - votar e ser votado para os cargos eletivos;
II - tomar parte nas Assembléias Gerais;

Art. 8o - São deveres dos associados:
I - cumprir as disposições estatutárias e regimental;
II - acatar as decisões da Diretoria;

Art. 9o - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelos encargos da entidade.

Capitulo III - DOS CRITÉRIOS PARA ADMISSAO, DEMISSÃO E 
EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS

Art. 10° - Poderão se associar a entidade quaisquer pessoas, desde que 
preencham os seguintes requisitos:
a) para admissão o proponente a associado deverá preencher ficha 
cadastral que será analisada pela diretoria e uma vez aprovada, será 
homologada pela assembléia geral.
b) O proponente deverá receber o apoio de dois associados por escrito.

Parágrafo único - Na forma do artigo 55 do Código Civil, poderão ser 
instituídas categorias de membros desta entidade inclusive com
vantagens especiais, no entanto todos os associados deverão ter dtyeito 
iguais.
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Art. 11° - Além dos casos naturais, como morte e ou outras 
impossibilidades afins, o associado poderá perder esta condição através 
das seguintes formas: demissão ou exclusão.

Parágrafo Io: Em atendimento ao item II do artigo 54 do Código Civil 
pela demissão, o associado perde sua condição de membro dirigindo 
requerimento neste sentido a diretoria que por sua vez homologará sua 
saída.

Parágrafo 2o: Ainda em atendimento ao mesmo dispositivo legal do 
Código Civil pela exclusão o membro poderá ser destituído desta 
qualidade desde que estejam presentes as seguintes condições:
a) justa causa;
b) assegurar o pleno direito de defesa e de recurso, que deve ser 
encaminhado a assembléia da entidade;
c) convocação especialmente para o fim de exclusão;
d) deliberação fundamentada em assembléia geral
e) aprovação da maioria absoluta dos presentes.

Parágrafo 3o - Genericamente, consideram-se motivos justos para 
exclusão do associado toda e qualquer desobediência aos dispositivos 
deste estatuto. Outros motivos somente serão assim considerados se 
decididos por assembléia geral convocada na forma deste estatuto.

Capítulo IV - DA ADMINISTRAÇAO

Art. 12° - A entidade será administrada pela: Assembléia geral; 
Diretoria; Conselho Fiscal;

Art. 13° - A Assembléia Geral, órgão soberano da entidade, se 
constituirá dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 14° - Compete a Assembléia Geral: eleger e destituir a Diretoria e 
o Conselho Fiscal; decidir sobre reformas do Estatuto; decidir sobre a 
extinção da entidade; decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, 
hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

Art. 15o - A Assembléia geral se realizará, ordinariamente, uma vez por 
ano para: aprovar a proposta de programação anual entidade 
submetida pela Diretoria; apreciar o relatório anual d^ Diretpria;
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discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho 
Fiscal;
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Art. 16° - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, 
quando convocada: pela Diretoria; pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 dos 
associados e em segunda convocação com qualquer numero de 
associados conforme determina o artigo 60 do código civil;

w
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Art. 17° - A convocação da Assembléia geral será feita por meio de 
edital afixado na sede da entidade e/ou publicado na imprensa local, por 
circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 
15 dias. Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em 
primeira convocação com a maioria dos associados e, em segunda 
convocação, com qualquer número.
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Art. 18° - A entidade adotará práticas de gestão administrativa, 
necessárias e suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou 
coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da 
participação nos processos decisórios;
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Art. 19° - A Diretoria será constituída por no mínimo duas ou mais 
pessoas físicas sendo uma designada Presidente e as outras 
simplesmente diretores.
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Parágrafo Io - O mandato da Diretoria será de quatro anos com direito 
a reeleição. A eventual substituição de membros da diretoria se dará por 
Assembléia Extraordinária. Em qualquer um dos casos acima será 
necessário, em cumprimento ao parágrafo único do artigo 59 do Código 
Civil, convocação especialmente para este fim, sendo necessária a 
presença de metade dos membros da entidade, com aprovação de 2/3 
dos presentes.
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Parágrafo 2o - Para destituição da diretoria conforme estabelece o item 
II do artigo 59 e seu parágrafo único deverá ser convocada assembléia 
especialmente para este fim sendo que será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes á assembléia.
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Parágrafo 3° - Conforme determina a lei das Organizações Social N° 
9.637, de 15 de maio de 1998 após realizado convênio público 
formatação da diretoria devera cumprir todas as exigências desta lei.
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Art. 20° - Compete a Diretoria: elaborar e submeter a Assembléia Geral 
a proposta de programação anual da entidade; executar a programação 
anual de atividades da entidade; elaborar e apresentar a Assembléia 
Geral o relatório anual; reunir-se com entidade públicas e privadas para 
mútua colaboração em atividades de interesse comum; contratar e 
demitir funcionários;

Art. 21° - A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês.

Art. 22° - Compete ao Presidente: administrar e representar, ativa e 
passivamente, judicial e extra-judicialmente na forma do item III do 
artigo 46 do Código Civil a entidade, podendo para tanto se houver 
necessidade nomear procurador através de mandato com poderes 
específicos cumprir e fazer cumprir este-estatuto e o regimento interno; 
presidir a assembléia geral; convocar e presidir as reuniões da diretoria;

Art. 23° - Compete aos demais diretores empossados.
1 - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos.
II- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término.

III - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente.

Art. 24° - Compete aos demais diretores empossados; secretariar as 
reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; publicar 
todas as notícias das atividades da entidade;

Art. 25° - Compete aos demais diretores empossados; arrecadar e 
contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração da entidade; pagar as contas 
autorizadas pelo Presidente; apresentar relatórios de receitas e despesas, 
sempre que forem solicitados; apresentar ao Conselho Fiscal a 
escrituração da entidade, incluindo os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 
conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos 
à tesouraria; manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

Art. 26° - O Conselho Fiscal será constituído por 03 membros, eleitos 
pela Assembléia Geral: Io - O mandato do Conselho Fiscal ser 
coincidente com o mandato da Diretoria;
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Art. 27° - Compete ao conselho fiscal: examinar os livros de 
escrituração da entidade; opinar sobre os balanços e relatórios do 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 
entidade, requisitar a diretoria, a qualquer tempo, documentação 
comprobatória das operações econômico- financeiras realizadas pela 
instituição; Contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores 
externos independente; convocar extraordinariamente a assembléia 
geral;

Parágrafo único: O conselho fiscal se reunirá ordinariamente a cada três 
meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Capítulo V - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 28° - Os recursos financeiros necessários a manutenção da entidade 
poderão ser obtidos por: Termos de parceria, Convênios e Contratos 
firmados com o Poder Público para financiamento de projetos na sua 
área de atuação; Contratos e acordos firmados com empresas e agencias 
nacionais e internacionais; Doações, legados e heranças; Rendimentos 
de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao 
patrimônio sob sua administração; Contribuição dos associados; 
Recebimento de direitos autorais etc.

Capítulo VI - DO PATRIMÔNIO

Art. 29° - O patrimônio da entidade será constituído de bens móveis, 
imóveis, veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública.

Art. 30° - No caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica sem fins lucrativos que 
preferencialmente tenha o mesmo objetivo social;

Art. 31° - Na hipótese da entidade obter e, posteriormente, perder a 
qualificação instituída pela lei N° 9.637, de 15 de maio de 1998, o 
acervo patrimonial disponível, adquirido por recursos públicos durante 
o período que perdurou aquela qualificação, será con 
apurado e transferido a outra pessoa jurídica sem fins lujprati 
qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente que 
mesmo objetivo social.
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Capítulo VII - DA PRESTAÇAO DE CONTAS

Art. 32° - A prestação de contas da entidade observará no mínimo; os 
princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade; a publicidade, por qualquer meio eficaz, no 
encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das 
demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões negativas 
de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o 
exame de qualquer cidadão; a realização de auditoria, inclusive por 
auditores externos independentes se for o caso, aplicação de eventuais 
recursos objeto de termo de parceria, conforme previsto em 
regulamento; a prestação de contas de todos os recursos e bens de 
origem pública recebidos será feita, conforme determina o parágrafo 
único do Art. 70 da Constituição Federal.

Capítulo VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 33° - A entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se 
tomar impossível a continuação de suas atividades.

Art. 34° - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, 
por decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral 
especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de 
seu registro em Cartório.

Art. 35° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembléia Geral.

(D
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Cü

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157270203212917481725

Autenticação Digital Código: 157270203212917481725-1 
Data: 02/03/2021 10:30:55 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: ALF67676-FTMV;

j Cartório Azevedo Bastos
03 Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
■S (83) 3244-5404 -cartorio@azevedobastos.not.br válber Azevèt^de M. Cavalcanti
5 https://azevedobastos.not.br Titular

O 
—I 
LU 
O 
Oí

O
O
32

o
c
8
Ocz>
0)

■O
â

https://selodigital.tjpb.jus.br
https://azevedobastos.not.br/documento/157270203212917481725
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br


ssmssp

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE MIRADOR
37.M02MW01-70

COFÍCIO Mirador MA
BENITO PEREIRA DA SILVA FILHO
Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas

WALISON DA SILVA CARNEIRO
Substituto

Reconhecimento de Firma, Escrituras. Procurações, Protestos. Registros de Titulos e Documentos...
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efeitos legais. Cópia segue em anexo

O REFERIDO É VERDADE, DOU 
RÊGO, Escrevente Autorizado(a).
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IDEMESE e procedí o competente 
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LIVROA 111

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

FIs. NL
N° prog^

FOLHA 086

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

: ! ■' INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO-MÉDIO SERTÁO ■
''■.' ’ RUARAWUNDCBORBAGALVÃO.S/N.BAIRROCENTRO..MIRAOOR-MA ÇEP-65S50-0ÍI0 • V

■ - ! CNPJ: 03.6S7.683S001-23 •: , ■ • •

■Art. 125“ - A. sessão Çe uma, assembléia, uma vez instalada,, poderá ser prorrogada; 
‘pata outra data, sem a nscessidade.de nova convocação, -desde que aprovado pelos

. presentesi ■• ■’• . ■ •' • ; . . ;• i't<

■Art. 126“ -> Quando "da vacância nos cargos do Conselho Diretor ou do Conselho 
Fiscal, deverá ser complementada ã nomeação na Assembléia Geral subsequente. ■

* , ‘ • «.
Art, 127° - O grupo gestor é composto de quatro (04) membros, os quais podeçãrf&ai, 

candidatar á reeleição nas eleições seguintes. ■ ' .

Art 128’-O grupo gestor é composto dos seguintes cargos:

I - O Conselho Diretor: (Diretor Presidente: Diretor Vice-Presfderitè;. Diretò/- 

Administrativo; Diretor Financeiro), ’ ■ . • ■ .■,

It - Conselho Fiscal: (Serão três membros efetivos e três suplentes). . '. y.

III - montagem dó regimento interno: .

Art, 12SÍ“'Compete ao grupo gestor: • , ;■••

•I-ínstrumehtar a instituição: . ■ ' • . .. ... ; ’. '
• .II-capitalizarassociados; .I ' . •i/Pt

.' Ill - montagem do regimento interno; • ■ ■ ' ;
IV - consolidar as atividades dc instituto de Desenvolvimento do Médio Sertã.q;- '-:

IDEMESE. ’ ' ,-r:7’

Art. 130“- Os membros do grupo gestor, após o prazo vigente para a administração' 
deverão realizar Assembléia Gerai de eleição conforme determinado no presente estatuto.-F-;/

Art. 131“- Os membros do'grupo gestor poderão formar chapa para, reeleição ■á.ps’.'" 

cargos do Conselho Diretor ou do-Coraelho Fiscal. ■ " • . - ' ■ ■s:/

Art. 132’ - O presente estatuto entrará em'vigor após a necessária aprovação e a, 
partir da data de seu registro e arquivamento no Cartório competente, nos termos da- 'ei. • y. ••

■ Art. 133’ - Este Estatuto somente poderá ser alterado, total ou pareiálmente, peiá;'1 
deliberação. de qpis. terços .dos- votos dos membros da Assembléia ‘Extraordinária;

■ especialmentetoonvocada'.para está fim.' •. •

' Art.. 134° : 0' Instituto de ifeêérivolvlmento do Médió Sertão - .IDEMESÉ PÓdq'. 
Criar agencias'.é escritórios de representação em todo território nacional e estrange.ro, bem' ., 
como transferir sua sede parla o'utra r.idade, fudõ mediante resolução da Assembléia-, G.etál,.'.. 
da qual é lavrada em ata para registro no cartório competente. . ' , : \

Mirador - MA 01 dé março de 2015.

CNPJ. 19.017.258/0001-29 
Rua professor Frantfisç-o Camara 
Centro, CEP/SSvÔj^O^QOO' rr'GS

' .Mtradtír/MA ■ /

PRESIDENTE

37 " ■ MÍb ■

.A/Py&p_______________ Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU

dd—’ FÉ.
Rua Professor Francisco Câmara. 69, Centro - Mirador - Fone 9S 3556-1443

Cartório do

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350
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Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALI58079-LOHJ;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 X.
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO 
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

LIVROA 111

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

FOLHA #085V

: % INSTITUTO’DE DESENVOLVIMENTO DÓ MÉDIO SERTÃO ;Tj!
? RUA RAIMUNDO SORE AOALVÂO. S». BAIRRO CENTRO MKAOOR.MA. CEP 65850-000' ■

. ••. . CNPJ; 03.667.683/0001-23

Parágrafo único: A comissão terá o prazo de trinta (30) dias corridos para 
: apresentação dos pareceres, após a sua constituição. .. ' ■

Art. 123° - Atendido o dispositivo do artigo 3°. da lei federal n” 9.790/99. de 23/03/íJa, 
para qualificar'corno organização da sociedade civil de interesse publica; fica regido pelo

. presente estatuto a"seg'uinte tiorma;-. _ -...

I- observância dos-princípios da'Iegalidade, impessoalidade, moralida.de, pu-ojicídade,' 
éconpmicidadê.e pá eficiência;. ' ' ■

li ■ adoção de práticas de gestão administrative.. necessárias e suficientes a- cóMí-a.- 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais,- ém; 
decorrência da participação no respectivo processo decisôrio; . ’ ; j’J’:

III - a constituição do Conselho Fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência
para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações- 
patrimoniais realizadas, emitindo, pareceres para o organismo superior do Instituto -dé- 
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE, ’ . ts-y:

IV - em caso de dissolução o patrimônio liquido será transferido à outra pessoa 
jurídica qualificada nos termos da lei federal, preferencialmente que tenha mesmo objetiva: 
social do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão-IDEMESE;

V' - na hipótese do; Instituto d? Desenvolvimento dó Médio Sertão - IDEMÈSjE 

perder a quâííficação ihsti.tolda na ei* federal, o respectivo acervo patrimonial rfi iporilyel', 
adquiridos com recursos públicos durante o périodo em que perdurou aquela qualificação,’' 
será transferido á outra pessoa jurídica qualificada nos termos da lei federal. , ..’à .

VI - possibilidade de instituir remuneração para os dirigentes do Insittuto.-de 
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE que atuem efetivame.nte nb. gestão- 
executiva e para aqueles que a eia prestam serviços específicos; respeitados, em ambos es' 
casos os valores praticados no mercado, na região correspondente a sua área de at.iaçãq.- .

VII - como normas de preçtaçâo de contas a serem observadas pelo Instituto'.W 
Desenvolvimento-do Médio Sertão - IDEMESE, ficam determinadas rio’ minima:'S??: 
observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das. Normas Braslleiras/tíe- 
Contabilidade:

. a) Publicação do balança ínanceiro, na imprensa local, juntaménte com-o resumo 
■ das atividades, certidão;negativa- dê ’débitos âo INSS e FGTS, bem como çilbcár'^ 

disposição-dq.f>ublico émgeral. ... j. • ”• • . ■ '

■ ’ b) ■ Quando da firmação de termos dé parceria, serão obedecidas as ins'/uções.àd 
decreto federal n’3.100/99 de 30/06/99. ' ' '

.ArJ. 124° - O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE.aplioárâ 
suas tendas, recursos e eventual resultado operacional integralmente no território n-acíorfel.e 
na mánuteriçâo e no desenvolvimento de seus objetivos.

, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara, 69. Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350

Si

-. ■ ...... :
- Autenticação Digital Código: 157273003219312420350-2 , 
O Data: 30/03/2021 16:53:30

í Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Digital Tipo Normal C: AL158080-EU62;

g Cartório Azevédo Bastos 
m Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

// -4 (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
5 https://azevedobastos.notbr
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N°

FOLHA

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CESAR RIBEIRO SAMPAIO
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

LIVROA III

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

sèWC. N5—-5-^- 
Rübrica

085

LU 
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&
o 
o5

1 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO 
f RUARAIMUNS0 SOSEAGALvAO. SÚN BAIRRO CENTRO MlRADOR-MA. CEP 65S50’-000

CNPJ: 03.567.653/0001-23 -

CAPITULO XIII . .
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 114“ - As medidas transitórias quese fizerem necessárias serão tomadas pqlp 
Conselho Diretor, conforme o caso, devendo o Diretor Presidente sancionar, ou não, assiffv 
como ós a visos serem fixados no quadro respectivos em local visivel, até novas disposições' 
as revogarem. • . .

Art. 115° - 0 presente estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pé!a.; 
Assembléia Geral, revogando-se as cisposições em contrario. *• •'

Art, T16” -*A "Entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual-’ ?•' 
resultado .'operacional na: manutenção e desenvolvimento dos objetivos e finalidades':..

.' institucional ntí ferçitóriqnaçional. ' "'............. :

■ Art. 117“ ■ 0 Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMSSE nãò •'. ■ 
remunera os membros dos corpos dirigentes da Instituição pelo desempenho das aWbüiçõés.- 
decorrentes dos cargos e das funções para as quais foram eleitos. • ' -

Parágrafo primeiro: 0 Instituto de Desenvolvimento do.Médio Sertão - ÍC-EMESE- 
pode remunerar seus sócios, incluindo aqueles em cargo de direção em função'de serviços "'., 
específicos por ele prestados, associados a um projeto ou contrato e, em qualquer idos.: :<■ 
casos., respeitados os valores praticados peto mercado np região em que- exerce, a .'sua, . / 
atividade. ’• . ' ■ ’ ’

Parágrafo segundo: É vedado ao Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão' : 
- IDEMESE conceder empréstimos ou financiamento obrigar-se cambiariamentej prèètárf'- 
garantias reais ou pessoais, bem como assumir obrigações de terceiros. ■'

Art. 118“ ■ Ã Entidade é sem fins econômicos e não distribui resultados, dividendos',’ ;’i 
bonificações',.çtertkipaçõés óu porcelas.-pe seu’patrimônio, sob nenhuma forma ou pretext#-.,:.'

■' Art. 118“ r Ém caso' de dissmução ou-extinção da entidade, o eventual patrimônio' 
remanescente será destinado a uma entidade congênere devidamente registrada 'lio.;.,' 
Conselho Municipal De Assistência Social - CMAS e Conselho Nacional ,de Assis,tèfcj8 ' 
Social - ÇNAS, ou a uma entidade pública, a critério da Instituição.- Presta serviços gratuitos; .' 
permanentes e sem qualquer discriminação de clientela. . • " :jrV

Art. 120“ - 0 presente estatuto foi aprovado em Assembléia Geral Extroordinánà í- 
convocada especialmente para este fim em 01 de janeiro de 2015. Entra em vigor nu ''data jfe: f 
sua inscrição no registro civil da? pessoas jurídicas, e só pope ser modificàdo‘.‘feolusive.â>.'- 
administração, pelp voto da maioria absoluta de outra Assembléia Geral Extraordinária,

Art. 121° - O exercício financeiro e fiscal do Instituto de Desenvolvimento do W|édió’ 
Sertão - IDEMESE coincidirá com o ano civil. , ■ . ■ t-’ •'

' ' Art. 122“ -.Em. casos-constatedos de problemas de conduta ética db ass-j.jado ou 
maú-uso,do nome da instituição, ao ConseltiQ Diretor poderá propor' a formação de uma, 
comi$s|p de-sindicânciá. formado' pefos' associados, como mínimo de trés (03) r.iembros,- 
pará-ar^se.da situação étornecer pareceres para decisão administrativa. " . .'-ii
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Certifico para os devidos fins que atendentc a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 

existir o documento do teor seguinte:

' \ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO ’
'-RU-AReiMUrtPOaORéACAl.vAO. SíN. BétRROCENTRO MIRApOR-MA. C£P'6SSSn-000 -■

jCNPJ:.03.66.7.683/0001-23 . ” .. .

Art. 100? - Para qiié Ó Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDÉMESÉ, • 

seja dissolvido, é necessário' que votem a maioria absoluta dos associados, em pleob gòzó '■ •' 
dè seus direitos sociais, por Assembléia Geral, convocada especifica mente para este-fjm. ■:< ‘

_ Art.. 101° - Em caso de dissolução O Instituto de Desenvolvimento dó-Medto;.’.?■ 
Sertão. - IDEMESE, o voto do presidente é levado em consideração com os demais ' . 
associados. ■ '“f "' ■■

Art. 102°.- Em caso de dissolução, o acervo social será destinado a uma jristituiçap• 
de fins'assistenciais, registrado no Conselho Municipal de Assistência Social ã ercolha'dii'//"■>.■ . . ’ 
Assembléia Geral, desde que seja registrada legalmente e de utilidades publica filan.-tçpica?/-

Art. 103° - O Apoio em questão ou discussões de cunho político partidário- ou /:: ■■
religioso, em nome do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão: - IDEMESE, èój’,7' 
poderá ocorrer por parte do Conselho Diretor e com o apoio exclusivamente do Dirétqr 
Presidente, representante .ou- associados, desde que previarnente autorizada- pela-' ■:.’•/ - 
Assembléia Geral convocada para este-fim. /. :.- ' . .- ;'Ç •

Art 104° ■* Durante-’ó-termo de posse para a passbgem de poderes, deverão ser;. • 
apresentados os demonstratives gerais do Diretor. Financeiro e um relatório da gestáa finda; //•?.' ;

Art. 105° - Poderá O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - tt’EMESB 
promover sessões festivas, sem beneficiar à qualquer dirigente. .

Art. 10B° - Qualquer membro do Conselho Diretor ou Conselho Fiscal que qeixar-de 
comparecer por três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificar por escrito sua' 
ausência será substituído em seu cargo da acordo com este estatuto, e com. ô.’abortó di?' 
Diretor Presidente.’ • ’’ • ’

Art. 107° - A Associação criará carteira, medalha de honra ao mérito, para pessóaS 
físicas, entidades associativas do terceiro setor, pessoa jurídica, ou a qualquer pessoa'.que 
tenha prestado bons serviços a Entidade, sendo que fica a critério da éntidadè escolher.o: 
nome da medalha ou carteira. . • .'-’i/'

■ ” ‘ J ' ' • " -■ .* • .’** ■'
A’rt. j 08?-É vedado-.p voto por procuração. - ‘ • •• •• •’ rí-•

• Art. 109° - Todo o.sòçio tem o dever.de pagar regularmente suas mensalidades.’ 
Atraso superior a'06 (seis) meses.seià interpretado como solicitação de exclusão dt quadro 
social, salvo razão de força maior. .

Art. 110° -Os sócios nào quifiss com as mensalidades não tem direito a. rbto.-npS; 
Assembléias - Gerais.

Art. 111° - A Associação poderá delegar ou receber delegação de entidades.: 
congêneres, sediada no país- ou fora dele, mediante assinatura de convênios a- sérêrij: 
aprovados em Assembléia Geral/- • ' ' . . ■ " - >.;>•

:’Art. 112° - Não haverá limitação do número de sócios.

Art. 1’13° Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor e-referendados; 
pela Assembléia Geral.. . . • .' .;?/•

*
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•IM

t .ÍNSTITLITOOE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO .SERTÃO
? RUÁRAIMUÚqOBORSAGÃlVÂO.SM.8A!RROCENTHO.MIRAOOR-MA.CEP.6=850'-OÔO

■ .. . CNPJ: 03.667.683/0001-23 " '

CAPITULO XI
• DA EXTINÇÃO

Art 90° - No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido serã 
transferido à outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmentè 
que tenha o mesmo objetivo e finalidade social (Lei 9.790/99, inciso IV do art. 4°). : "4-

Art. 91° - Na hipótese da Instituição obter e. posieriórtnente. perder a qualificação 

instituída pela Lei 9:790/99. os acervos patrimoniais disponível, adquiridos com reci/rspá 
públicos durante o periodo em que perdurou aquela qualificação, será çóntaoilmèrite 
apurado e transferido a outra pessoa juridica qualificada nos termos", da .mesma .-lèç 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social (Lei 9.790/99 inciso V do art.,49). '.'Á

Art: 92’,- A instituição entràrá,em liquidação nos casos previstos em lei.ou por 
deliberação' da Assembléia ".Geral, espécialmente" convocada, mediante vdto favorável; de 
pelo menos dois térços;(2/3) .dos sócios quites cdm suas obrigações sociais. ”

Art. 93’ - O Presidente é ò liquidante nato da instituição. Em caso de impedimento^ 
declarado pelo mesmo, a Assembléia Geral poderá nomear outro membro.do quadro social 
participante.

CAPITULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

Art. 94° - No caso de demissão Coletiva do Conselho" Diretor assurpirá a dírêçãó.’dp 
"O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE", q Presidente:'dO. 
Conselho Fiscal e que convocará Assembléia Geral para eleição do Novo conselho Diretor 
no prazo de 30 dias. ■ '.~Ç;

. Art. 95° - Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo será provido.pòr 
. nomeação db Condelhó Diretor." referendados pela-Assembléia Geral.... • ■

Art. 96° - O'Instituto de 'Desenvolvimento do Médio Sertão .- lDEMÉSÉ.<é 
representado, judicial óu exjra judicialmente atiyà e passivàmente por seu Diretor Presidente 
ou substituto-legai. '■ • . • • . *r'

Art. 97° - Nenhum membro dó Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão 
IDEMESE ou Associado, responderá por qualquer divida da Entidade, nem mesnjó, 
subdia'riamente. exceto o Diretor Presidente ou Diretor Financeiro, na forma'da let, restrita,, 
tal responsabilidade às disposições do presente Estatuto. ’

Art. 98°’- O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - .IDEMESE;. oãq 
remunera por qualquer titulo ou'forma de cargos do Conselho Diretor e não distribuem 
lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob -enhuriía 
forma ou pretexto.

. Ar|. 99? - Os nomes dos Associados fundadores são constantes no livro de atas

33:
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' Parágrafo único: Os livros estarão á disposição pública, podendo ,sér acessados por 
qualquer cidadão, associados ou não, junto ao Conselho Fiscal e a Procuradoria Jurídica, -n^ò 
sendo permitida sua [etirpda, mas podendo obter cópias ou acesso as informações, a partir, 'da 
apresentação de requerimento especifico, contendo dados do requerqnte; objetivo e paraquat 

'_ fim destina-se aç'rèíerida? dópias, aco. nppnttada' de■ fotocópia de identidade. ■

CAPITULO IX
DOS RECUROS FINANCEIROS

Art. 83° - Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição púlerão.ser 
obtidos por: ’ • . ;..Ç

I - Termos de Parceria. Convênios, e Contratos firmados com o poderPúóiica'pra
financiamento de projetos na sua áren de atuação. . 'T- '..".'.‘Tt

II - Contratos e acordos firmados com parceiros, empresas e agências naciopàsjfe
internacionais. • ■ ■ ' . ' '

tll - Doações, legados e herarcas; . . ’• V.'.,
IV - Rendimentos de aplicação de seus financiamentos e outros pertin = ntes.''aó 

patrimônio sob a sua administração;
■ V-Contnbuição-dos àssociaô.s:
VI--Recebimentos dos direitos autorais,.,éjtc..:.

CAPITULO X 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art: 89° - A prestação de contas da Instituição observará no mínimo a Lei 9 790/99 
inciso VII do art.4o: .

I - Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras ••dé 
Contabilidade: • ' xt.

"1 IT- A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal; aè 

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as < artidõés 
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os á disposição para.o exame çte 
qualquer cidadão;

III- A realização de auditoria, delusive por auditores externos independentes se fór'ô 
caso:.da aplicação dos, eventuais recu/sos objeto de Termo de. parceria, conforme orevisto

' em regulamento; ’. . . " ' ; ■ ' ..............' ' i

IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública' receL'idos(sèrá-, 
feita, conforme determina o parágrafn único do Art. 70 da Constituição Federal.. ■ • •■"^7
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existir o documento do teor seguinte:

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO .SERTÃO.
RUÁAAIMUNCC BORBA GÁLVAO, SM. BAIRRO CENTRO. MIRADOR-MA. C=P 65S5Ç-0Ó0 

. . CNPJ: 03.667-683/0001-23 " ’ .

Art. 82° - Os títulos de dividas e atos de oneração ou alienação do patrimônio déxe'rn':'í 
ser previamente autorizados pelo Conselho Fiscal. ’ ■ 'JT'T

Art. 83° - A receita do “Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESÉ;” 
será constituída por jóia de admissão, anuidade, doações, auxiliós, subvenções, convêniès, 
donativos, legados, rendas de exposições e feirás. e qualquer cutravalor lhe forem destinado-a k 
esse titulo, assim-como a eventual renda de seu patrimônio ou dos seus serviços.nenhàm ,a, ■. 
prestar." •. ' ■ ' • .'

Art. 84°' - Não tendo fins lucrativos, o "Instituto de Desenvolvimento Co Médio.
Sertão - IDEMESE;" aplicará sua receita especificamente: . ■ '-tí-'

i - Em custeio e manutenção.dos seus objetivos desportivos e sociais; .
H -Em instalações neeèSsáries ao- desenvolvimento de suas atividades; ’ 
lir-Em estudos e pes.qüisas;. ■. » • - • • ■ . ;r~í
IV - Em obras de beneficência,■‘'búvida a Assembléia Geral e mediante, proposta-dp 

Conselho Diretor; ‘ ' ■ • t ‘ . . ■ '1
/•h ■ i ' .'

Art. 85° - As sobras verificadas do balanço anual serão incorporadas ao patrimcnió sóciai'* 
ou terão a destinação que a Assembléia Geral determinar, sendo vedado, porém',-sffa':’ 
distribuição'aos associados, a qualquer titulo. - '•

CAPÍTULO VIII ’ ■ ' - ÍJ’\

DOS DOCUMENTOS REG1MENTARES . 1
Art. 86° - Os órgãos administrativos do instituto poderão'utilizar os documentos abqixp, 

para regulares projetos, atividades, metas e procedimentos administrativos: . ?:-
I - resoluções: ' fC"-
II - instruções normativas; ,..
III - pareceres; '' .’ •'

. IV - relatórios; ....... ' ■ "
V.-.cartascirculares; « ' • ' . . ;••• ’.
VI - memorandos internos;’ , •' . " .
VII-reiquisiçõesderriercadoiWeserviços; .'. ' ..............' •

.-VIII - portarias. ' ' •' . ■

Parágrafo primeiro: Os assuntos a serem tratados nos documentos-. .■serão 
regulamentados no regimento interno. •

Parágrafo segundo: Esses documentos são de uso exclusivo do institulo', sendo.- 
vedada sua divulgação externa, exceto se autorizado pelo Conselho Diretor. ..

• . ■ ' . .. • ■’
Parágrafo terceiro: Todos os documentos deverão ser numerados crri "oriiêrri 

cxrnológiça de protocolo, registrados em livro próprio. ' • ■ ’ '

Art. 87° • O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE terá os 
seguintes livros:

I - livro de atas das reuniões das Assembléias Gerais:.
II - livro de presenças, das reuniões das Assembléias gerais;

’ . II •-■livro contábil e fiscal; , ' . .'•.■■
••■iy -1ivTP;deregfetòde associados; ’ ” •

EU, , Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
" F É.
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Art. 72° -,A.s eleições para o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal serão realizadas fíaf 
votação direta e secreta para 'uní mandato de (04 anos com direito a reeleição) podendo stec 
nomeado comissão eleitoral para organizar o processo de eleição.

Art. 73° - o edital de convocação contará obrigatoriamente: 
: I- a data da eleição e horário de votação; ,
/ II-o prazo de registro da chapa;

III - o prazo de impugnação da chapa;
IV - eleita a chapa que obtiyer a maior quantidade de vojos.

Art. 74° - Rara exercer o direito de votar é necessário que o associado esteja quitecom 
as suas obrigações sociais e inscrito como sócio 01 (um) ano da convocação d? ele ção.’. '

Art 75° -.As chapas que concorrerão às eleições serão compostas de todos'os cargos; 
previstos no, seguipte. estatuto e-so registrarão até 72 horas da data dás eleições: jia

■ Secretaria da Eritidade. ; "... , í

Art.- 76° --Em 24 ho'ras da data'ba èleíção.-deverá ser tgrnando público .'.a.composiçãq--d,é 
tinas • is chapas sób péna .dê nulidàda do pleito: . • • ?

Parágrafo único: Caso seja registrada apenas uma chapa (chapa única) as'eleições 
smão realizadas por aclamação dos sócios presentes.

Art. 77° - Será eleita a chapa çorn maior número de voto.

Art. 78° - Logo a pós a proclamação do resultado de novo Conselho Diretor eConselho 
Fiscal, os membros eleitos serão empossados em seguida oú postèriormente.eijn; dafaa’,sér 
marcada.

a

CAPITULO VII 
DO PATRIMÔNIO

'8

o

Art. 73° - 0 patrimônio do Instituto de Desenvolvimento do .Médio Cartão

IDEMESE;, será constituído-de'benp móveis, imóveis, veículos, semoyentes, ações e títulos 
da dividá.-públíca e yaloíes.-.disponivíis quando-da:'sua criação e podem s.er aplicad>s pôr

■ doações, dotações, subverições, legados. Beos, direitos,'.valores, receitas- e- outros :qüe 

venhám a receber, produzir qu 'adquirir dç- pessoas físicas ou jurídicas ou crivadas, 
nacionais, estrangeiras e/ou internacionais. '

E 
0) 
Ó 
Q 
'LU

LU 
s 

o 
z 
1X1 
o

Art. 80° - A receita do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE;; 
pode ser proveniente de fontes de natureza patrimonial, mobiliária financeira, opèraciònáí, 
administrativa, de transferência, recolhimento, valores, contribuições, doações, dotações 
orçamentárias e subvenções, que lhe destinarem pessoas físicas .ou jurídicas, in;:luindb;p 
poder público, e’ outras, dentre as quis rendas e resultados oriundos de convèriiostrcontràtós.j 
ajustes,.acordos, serviços, produttfs, .nvestimentos. aplicações’, juros e usufrutos. j -iv-'

Art. 81° - O orçamento do Instituto de Desenvolvimento do Médio SertãoT- 
IDEMESE; é anual, o exercício financeiro corresponde ao ano civil, a Cqntabiiidade adota-o 

regime de competência e a execução financeira observa no.que couber, a norma'ôe dirèítp 
aplicáveis às instituições sém.fins lucrativos e filantrópicos.

30' . '

£
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO .MÉDIO’SERTÃO 
RUA RAIMUNDO BORBA GALVAO. S/N. BAIRRO CENTRO. MlRADOR-MA CEP. 65950-000 

CNPJ: 03.667.683/0001-23 ■.* '. .

O
O

O

03
0) 
o

03

0)

XI-- Denunciar guajquer-irregularidade verificada dentro do Instituto, para'que a Diretoria, 
e/ou a As.sémbiéiá Geral tome providências. ... •

Art, 67? - Os associados fundadores-e efetivos poderão-pleitear a cargos-eletivós; desde 
que estejam em pleno gozo dós seus1 direitos. -.*. *

Art. 68° • A todos os associados., independentemente da categoria, são assegúraddS.cs 
seguintes direitos: *

lassistirem e participarem, ainda que sem direito a voto, a toda e qualquer 
Assembléia e reunião do .instituto, ressalvados os casos em que os assuntos 
forem reservados e, ou, estiverem em apreciação ou julgamento sobre a 
permanência ou eliminação de associados; . '
li - serem eleitos ou convidados a ocuparem cargos-em Comissões Técnicas 
ou Coordenadorias de ações e projeíos;, ' * •
III - frequentarem as sedes do Instituto e utilizarem os respectivos sêrviços de 
forma regulamentar;
IV - participar de apresentações, festivais, cursos e congressos-promovidos 
pelo Instituto;

" V - recorrer por escrito, das decisões do Conselho diretor ou de qualquer outro órgão, 
do'institute. . ■ . ' . .' • . ’■ .

Parágrafo, primeiro: ■Ó exem.iciç rio Conselho Diretor depende da' regularidade  ̂
situação a qué pertençam os Apsodi dos, inclusive, do pagamento das contribuições devidas'-. . *

Parágrafo segundo: Nenhum associado poderá'ser impedido de exercer ditelfp iõu'/. 
função que lhe tenha sido legitimamente conferido. a não ser nos casos e formas preyis&.em. 
lei e no estatuto. ' • . ' ■

Art. S9° - Os associados poderão formar grupos de trabalho independente da .estrutura; 
administrativa, para desenvolver.atividades como: ’ • ”*'1

I - sfewiços de voluntariado:
II - realização de eventos de confraternização;

. Ill - grupos de estudos e pesquisas.

Parágrafo único: Para realização das atividades, basta comunicarem.à secretanáido: 
Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertãp - IDEMESE indicando um responsável fielás- 
atividades- , ; * • ”• .

Art. 70° - Os'associados não respondem, riem mesmosubsidieriamenté. pelos encargos 
da Instituição- ’ ’ ■

CAPITULO VI 
DAS ELEIÇÕES

Art. 71? • As eleições serão convocadas através de editai a serem fixadas em locais 
oub os atou divulgadas pelos meios de comunicação 30 (trinta) dias antes dc terfníriq.-dõ. 
-na.’-/?: . * • ' ' ■

3 *

, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.

üa Professor Francisco Câmara, 6-5, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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existir 0 documento do teor seguinte:

. ... - ;•? ’

' J - 1 INSTITUTO.DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO ' .’f-.-:',•’/< •
■ ‘ ’•/. /.RUAR«»UNOOSOR3$G£LVÃO,SIn BAIRRO CENTRO. MIRADOR-MA. ÇEP-65850000 ■•' ’ ;

' ; : ' CNPJ: 03.667.683/0001-23 ..............■' j’.-f* y-.

■ Art. 61° - Para demissão 'espontânea do associado, basta o mesmo encaminhar; a\• 
solicitação do seu afastamento temporário ou definitivo, através de uma cprrespqnd.êS^.?';'-i>.-\!" 
dirigida ao Diretor administrativo do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão '-': •
IDEMESE.' . -y.-- ‘

Art. 66“ - São deveres do associado:

:■ "* ./capítulo v .'
DO S-DIREITOS'E DEVERES DO ASSOCIADO

Art 65° - São direitos do associado:

Art 62° -O associado que venha a solicitar sua demissão espontânea, poderá retornafa'o 
quadro de associado a qualquer momento, exceto quando: houver uma precedência 
administrativa, quando do seu afastamento. .. .Tt:

Art. 63° - Quando ocorrer falta grave, por parte do associada, que venha a co:rórometer.'ò 
■' Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE. ao "Conselho Diretor, poderá 

exclui-lo. sem a necessidade de advertência ou suspensão. ,•’ ;X’.}

Art. 64° - Todo associada encaminhado para exclusão, será encaminhado para comissão 
para analise fornecer.parecec’..

I - frequentarem a sede do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE:
II - usufruir os serviços oferecidos pelo Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão

-IDEMESE. . .
III -- panicipar das Assembléia Geral; ' • •• ■ ■■
IV- aos associados efetivos ,e fundadores de se candidatar a cargos élétfvt s junto;1 ào'

.Conselho.Diretor e C.pnselho Fiscal,’ ' ' ■
V - ao associado patrocinador poderá pleitear a-cargo do conselho fiscal".
VI - votar e ser votado para os cargos eletivos;

. I - acatar ás decisões da Assembléia Geraf. :

il -.atender- os1 objetivos e firialidad.es do Instituto de Desenvolvimento dò Médio Sertão 
-IDEMSE: : • . . ' .' .. ’tf;

ill - zelar pelo nome do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE^;? Á 
IV - participar das atividades do Instituto de Desenvolvimento do Médio'Sèrtãdí- 

IDEMESE;. ' '
V- fornecer ao Instituto, quando solicitados, informações de interesse de cada meta; adão 

ou atividade; .’ ' .
- comparecer as sessões da Assembléia Geral, a eleição do Conselr.r Diretóf/e 

agregárem-se as. atividades e sqlenfdades programadas pelo Instituto; / '.'■■ T’ 
yl| - zelar pela conservação e, defesa do patrimônio do'instituto, indenizando-"?, a critério 

do CÒriselho Diretor, .pelos prejuízos que causar e, da mesma forma quanto aos ir,;er.esse?’'tia 

; Associação. ' ' ■
. VIII - - comunicar a mudança e alteração de endereço da residência ou do domicilio; 

satisfazer tempestivamente a pagamento de contribuição, de acordo tom a' citegoriá/de 
associado:. • ■ " . ■

Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

• ’Ir'
' -i: . \ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO..--".'lç',

• ?' RUA RAIMJNOO BORBA GALVAO.SIN, BAIRRO CEA'TRO. MIRADOR-MA. CEP-65850-000 •

• . CNPJ: 03.667.6834)001-23 ■ “• :

Parágrafo sexto: Para associar-se, o candidato preencherá proposta' de adesqó- 
fornecida pelo Instituto. . . . . .. J r.'

■ •' .. .

Parágrafo sétimo: No ato dê-admissão, o associado firrtiará documento manfâsiàftff} 
concordância com as disposições estatutárias e .com as normas internas da Instituto.'- 

■ compreendendo-se a não praticar atos que podem colidir com as-finalidades, interesses.e- 
objetivos do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão-IDEMESE...

Parágrafo.sétima: .Quando o Associado não mais quiser ser sócio do Institute.-hiíq.i. 
poderá sernegadoedar-se-á 'a.seu pedido. ■

'■ ’’ ' 4 . èAPÍTJJLO IV ■ ■’ ' ’■
. DA'ADMISSÃO, SUSPENSÃO,-EXCLUSÃO E DEMISSÃO

. . ' • • < ' ■ • . • • 5 ■■. -. •. .•<
Art. 52° - - Para admissão do associado, o mesmo deverá preencher uma ficha cád.aátra^ -- 

a qual será analisada pelo Conselho Diretor, e uma vez aprovado será inforrtiadó seu núrriére/' 
de matricula e a categoria a que pertence. . ■

Art. 53’ - O convite para efetivar o associado contribuinte, será em forma de avaliação/ • 
sendo encaminhado pelo Conselho -Diretor e homologado peto presidente, ao ter- cumprida-d k 
prazo de um (01) anos de associadç, conforme o presente estatuto. ■ ” ■ -yAT'

• •
Art. 54’ - A expedição da categoria de associado benemérito e honorário será 'decididaT 

pelo Diretor Presidente e homologado pela Assembléia Geral. "■

Art. 55’ •> Quando um associado infringir o presente estatuto ou. venha a. exercer'.' 
atividades qtie-. comprpmeta - a ética, moral ou aspecto financeiro dd Institute < áe-L 
Desenvolylmento do Médio Sertão - IDEMESE; será passível de sanções da ^eguinte.-forma;.: •

;■ • I-advertência, por escrito: i .' ■ ■■ •
II - suspensão dos seus direitos1 por tempo.determinado;

■ ftt-exclusão do quadro dé associado; ' -..í K

Art. 56° - A advertência por escrito será elaborado peto Cons’elho Diretor, coni aviso de- 
recebimento, informando o motivo. . •'

Art. 57° - Ocorrendo à repetição oo fato, o associado será suspenso dos seus direitos<pòr 
um prazo não superior a cento e cinquenta (150) dias corridos, peto Conselho"Diretor,.-§g'mf'!- 
exposição de motivos. , - •

Art. 58° - Perdurando o fato, ou que venha a acarretar em mais transtdmos, no prazó- de í’
■ doze (12) meses corridos, o associado será conduzido peto Conseíhb Diretor a pautar junto à- ■' 

Assembléia Geral extraordinária, suger.ndo a sua exclusão. •; .' .. >'

Àrt. 59°-t Quando, do encamintiarpento do associado para sua. exclusão, o mesmóttéfá;-'■ 
‘direito iã defesa nã Assembléia’Geral' /. ■. • • . .. . ••/ '•/

. Art-. 60’ - O associada éxctoídg poderá retornar ao quádro de associado, ápós três.'(()3)'.' 
ands de afastamento, obedecendo ás recomendações determinadas no estatuto e‘regimé.ntq".-’

• interno. ’ C* -iV’

...

.. Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU

Rua Professor Francisco Câmara, 69. Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350

2 Autenticação Digital Código: 1
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LIVROA III

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO
CflClAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015
Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia 

existir o documento do teor seguinte:

N° ,669

FOLHA 080V 
. .

lls.N? *7^ 6 

■Proc. NL-JgSZZZ
Rubrica. . . . tJ,

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO 
RUA RAIMUNDO BORBA GALVÂO. SAI. BAIRRO CENTRO. MIRAD0R-MA CÃP 658S 0-000 

CNPJ: 03.667.683/0001-73

IV Associado voluntário: ’• . ' • •'.’.y?'".
V - Associado benemérito; • . . • • ■; ;•”* 1

: VI ■ Associado patrocinador; ' ‘./v’’-

Art. 46° - • Associado fundado*- pessoa física que estiveram presentes, ria Assembléia-'.' 
Geral d.e constituição e fundação, e qu» venha a pagar anuidades. •

■ Art;47? . Associado,efetivo:’ pessbaísicã, associado contribuinte, que-tenha participado • 
, ; das atividades do Institute de Desefivofvjfhento.do Médio Sertão - IDEMESE, per prazó ri'âo.-' 

inferior-á um .(01) ano consecutive; sem faltas ou sanções administrativas, o qual'será 
convidado a compor a categoria, ã convite do conselho de administração e que venha a pagai-, 
anuidades. . . • ■

Art. 48° - - Associado contribuinte: pessoa física, que venha a soliqitar a staadesãó 
após Assembléia Geral de constituição e que venha a pagar anuidades.

Parágrafo único: A categoria de associado .contribuinte: poderá ler subtafegqrles'; 
conforme atividades a serem desenvolvidas que deverão ser regulamentadas dc regimento: 
interno especificam. ’• ■ • . . t'.'-’i;'

Art. 49° - Associado voluntário: pessoa fisica que venhà- a compor cr. seh/ijpS. 
voluntários do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE desenvolvimento' 
de suas, atividades, estando isento de pagamentos das anuidades. ■ , •;:/'

Art.-50° - Associado benemérito: pessoa ’física que tenha prestado serviços rplevantês-’ 
ao Instituto, de-Desenvolvimento .do ;Médio‘Sertão - IDEMESE, que sèjà por atividáde’ 

. voluntária, quer seja por doações e contribuições, cuja titulação é concedida’’em Assembléia 
Gèralg-estando isentodépagamento dé anuidades.

Art. 51° - Associado patrocinador: pessoa jurídica que patrocina as àtivijadès. tfó 
Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE; de forma constante0 ob- 
periódica, que venha a pagar anuidades ou não. . • :

Parágrafo primeiro: Mediante proposta fundamentada da dirçtoria e com a ap.waçãci tfà 
• - Assembléia Geral, poderão ser criadas outras categorias de associados. ■

Parágrafo segundo: Os associados, independentemente da categoria, 'não r- spoMêm 
. subsidiária ou solidariamente pelas obrigações do Instituto, não podendo falar em sou name, 
'. salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor. . . • V- v

Parágrafo terceiro: A qualidade de associado é intransferível, salvo aos herdeiros-dos 
.associados fundadores..-

Parágrafçjquarto: Nenhum assoçtádb poderá ser impedido de exercer direito oufurigão' 
' dú.e Ihfi lenha sido fegitirriamente: conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na jèi 

ountíiestatúto; ■ . ' ■' ■'

Parágrafo quinto: Poderá filier-se ao Instituto de Desenvolvimento do Médio. Sdftãà*- 
IDEMESE, pessoas fisicas e Jurídicas que exerçam atividades compatíveis com os ob'éíívo's do' 
Institui d., .

26
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

LIVROA III

N° 669

FOLHA 080

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte: F|s, N-,___

' .Troc.NL
-TL.'.-ivc; ■ Rubrica-

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO ’ 
RUA RAlMÚÍiÈO éQRSA GALVÃO. SIN.'BAIRRO CENTRO. MIRADÓR-MA CSP. SS8SO-ÓOO. 

. CNPJ: 03.667.6.83/0001-23 ■ ''.
Sertão - IDEMESE", com aprovação prévia do Conselho Diretor. .

Art. 38’ - Cada Departamento deverá elaborar seu plano de trabalho e submelè-lõ ao. 
Conselho Diretor anualmente, e sendo homologado pelo Diretor Presidente. - ’

Parágrafo único - Quando da proposição de alteração do plano de trabalho aproyadp^. i- 
o mesmo deverá ser comunicado imedialamente ao Conselho Diretor, para váídaç&crjgà-. 
alteração do mesmo. • . ■. • ‘ ‘rÇy-y:

Art. 39° • Cada Departamento deverá indicar dois (02) membros, sèndójúrn- 
coordenador e outro secretário, para condução dos trabalhos, sendo' os- mesmos?.' 
representantes do Departamento perante o Conselho Diretor, os mesmos serão escolhidos..', 
pelo próprio Conselho Diretor sèndoescolhidos.e homologados, pelo'Diretor Presidente.

Art. 40° r Ó Departamento pbdetà .remunerar seus dirigentes e participantes.-csnfafjné.' 
definido antecipadamente òo pjanooe-trabaiho.aprovado pelo Conselho Diretor e hcmologádb;’ 
pelo-Oiretor Presidente. ' ' . ' •- . , ;; 1

. ‘.-SS.
Art. 41’ - Os Departamentos terão seus regimentos internos ou regras de trei>ajhqs?ós: 

quais deverão ser aprovados pelo Conselho Diretor e homologados pelo Diretor Presidente/

Art. 42’ • Cada Departamento lerá autonomia administrativa e financeira^ obedecéfidpí 
ao presente estatuto, ãs normas do departamento, aos limites orçamentários aprovados péló ■ 
Conselho Direto’r e as demais atividades definidas no regimento interno. •' ‘

Art. 43’ - Os Departamentos deverão se. reunir periodicamente -com o' Cohseího’; 
Diretor, para avaliação dos trabalhos, projetos e programas. "■ .

Art. 44? - Caso a administração do Departamento não atenda a contento os objetivos', 
do "Instituto, de. Desenvolvimento, do Médio Sertão - IDEMESE” è as pr.opbsiãs;

• formuladas para sua constituição,-ao'Conselho Diretor poderá nomear um. interventor-por 
pérlodo determinado. • ' -. j. .. 1 ' . • ’ ..

. ■ Parágrafo, primeiro: Os departamentos e seus diretores serão nomeqdps''pelo 
Conselho Diretor, e homologada' pelo Diretor Presidente. d

Parágrafo segundo: Os membros dos órgãos do Instituto' de Desenvolvimento' do. 
Médio Sertão - IDEMESE não receberão qualquer remuneração, vantagens ou benefícios', 
sob nenhuma forma, -pelo exercício de suas funções, bem-, como as atividades dós-, 
associados do Instituto de Desenvolvimento.do Médio Sertão- IDEMESE, cujas atuaç.õés- 
são inteiramente gratuitas. ■ ■ ' .

CAPITULO III
DOS SOCIOS

..M’. 45° * 0 Instituto é constitu’do por número ilimitado de associados, pessoas fisicàse' 
juridical nacional ou estrangeira que compartilham os objetivos e princípios do. institute é. 
aprova^^peio Conselho Diretor. São distribuídos nas seguintes categorias: ■ .' ?

Is Asbôé^âofiindádorC ' • i-'i ' . : ■'
'■ II-Àsspciadcefetivó?.-

ill • Aságciado contribuinte'; . .' . ' HLí

25
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FOLHA
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t

w
CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA 

Mirador
PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO

OFI0IAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

LIVROA 111

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte: Fls.NL

Proc. N-.
Rubrica.

669

079V
■£, -

INSTITUTO DE.DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO?
RUA RAIMUNDO BORRAGALVÃO S/N. BAIRRO CENTRO MIRAOOR-MA CEP 65850-000/ 

CNPJ: 03.667.683/0001-23 .
reeleição por maioria absoluta, pela Assembléia Geral, com atribuições e poderes que lhe-.' 
são conferidos por lei, além dos seguintes: , . ■

Parágrafo segundo: Em caso de vacância, o mandato será assumida pelo-rpspèctiva:>.-- 
suplente, até o seu término. • ' • • . j

Art. 34° - Compete ao Conseino Fiscal:

I - Manifestar-se sobre o programa e os orçamentos anua'is propostos peto i-7 
Presidente e ao Çonselfio Diretor .. ' ■ . • -

. .If-r- jWanifestar-se.sobre relatório, .demonstrações financeiras e prestação ae.confáç'.- ' 
anuais-da-Difêtória;- . ■*'./ ’ ' - • •

■ »’ *’ •' ' '• ’ .. . . \

■ III - Manifestar-se ’ sdbre outras ' matérias de interesse do Instituto. de >. ■ 
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE, ou que lhe sejam submetidas pi’los;s‘eus':;' 

membros, pelo Conselho Diretor ou pelo presidente; ’

IV - Examinar os livros de escrituração da Instituição: , . * ;...'

V - Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho.financeiro e cdntábii<'é:?' 
sobre as operações patrimoniais econõmico-financeiras realizadas pela Instituição;-

* • •
VI - Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo,- d.ocuméntáçãõ"'. 

comprobatória das operações econõmico-financeiras realizadas pela' Instituição; . ■ V- /•’

. Vil - Acompanhar o trabalho ce eventuais auditores externos independentes; LVí;'

VIU - -Ccnvocàr extraordinariamente a Assembléia -Geral • e/ou outras julgadas./' 
necessárias;-.'. .- . ’ • . .- ••

. • Paragrafo,primeira:'O-CpnS'elho Fiscal-reunir-se-à ordinariamente uma vez por ánò:é 
extraordinariamente, por deliberação própria ou quando convocado pelo Conselho Dirétoç--:

Parágrafo segundo: as deliberações do Conselho Fiscal deverão ser registt^das'qaS ■ 
atas de suas reuniões. ■ :

Parágrafo terceiro: O Conseho Fiscal do Instituto de Desenvolvimento Jq Médio, 
Sertão - IDEMESE se reúne por convocação da-Assembléia Geral, do Phesjdente-e'.'dp. 
Conselho Diretor ou por metade de seus membros. • ” > . " “

Parágrafo quarto: Todas as prerrogativas do Conselho Fiscal sao'designadaspela- 
Lei 9.790/99. inciso ill.do art. 4” . ■ ’.V-’

.Art. 35° - Dos Departamentos;: •

Art. 36°. - A constituição. dissolução ou.fusãgdos Departamentos é de .competência dô'. 
Conselho DJççtor>-eserão propostos qãseadosnos procedimentos, planostoe trabólhoe.dás/ 

• interfaces dos.projetos é programas. . •* • ' ' ’LÃs./'

Art. 37° - Os Departamentos poderão montar suas estruturas administrativas conttginjet 
suas necessidades-e capacidade financeira do “Instituto de Desenvolvimento do 'Métfiói 

.24 .J/t

EU, , Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara, 69. Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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: ■; . \ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTAÓ' ■'
tf-' * RUA RAiMUNOO BORBA GAIVÂO.S4.L BAIRRO CENTRO MIRAD0R-MA CEP: 65B5€-000 ."

■■ ' . . CNPJ:03.667,683/0001-23 ' •

II - Elaborar em conjunto com os demais membros da diretoria a programação anual/ jL-.'

de trabalho e projetos do Instituto: . ■

III - coordenar com o Diretor Presidente em todos os atos de gestão do instituto/
sempre que necessário; ’ • ' ’jV>.

IV - Coordenar a elaboração de projetos e supervisionar as áreas'de. treinámeritofgL'.'
divulgação: /

. .V.Praticar tcdos’ ps atos de', gestão quejhe forem determinados pelo jQiretõp.- 
.' Presidente; e’’' , i '

VI - Cumprir e fazer turhpnr os estatutos e demais normas que regem o instituto. 
sempre na busca do alcance de seus objetivos sociais; ■ .

Art. 32° - Compete ao Diretor Financeiro: ■’’•

I - Movimentar juntamente com o Diretor - Presidente, conta bancaria bem cdriió . 
criaçào.e encerramento de contas em bancos, emitir, endossar e descontar cheques è tftufes-Á.? 
de crédito do Instituto, contrair obrigações e assumir compromissos de re‘spònsabilíciaá^. 
em nome do Instituto; . ' ' • .’•'‘■i'­

ll - Acompanhar e supervisionar contas e documentos junto à contabilidade, planejar-e. 
supervisionar a execução do Orçamento e as atividades de captação de recursos: . ■ ■

III - No -caso de vacância ou impedimento do Diretor Presidente, em conjunto-com o 
diretor administrativo movimentar contas banqarias,-'emitir, endossar é descontar cheques;e<

; titutos.de créditos’ dó. Instituto’, dóntrair - obrigações- e assumir compromissos’1 jdé' 
responsabilidades ém'do Instituto; >■ ■ ’

IV — Colaborar com o Diretor Presidente em todos os atos de gestão do'-Instituto.;'
sempre que necessário e apresentar bimestralmente o balanço das contas da Entidàde/áb 
Diretor Presidente: • ’; ■

V - Executar a prestação de contas .do instituto de acordo com as regras, dpste 
Estatuto; - . . ’ ■. ■ -. •

’ , •. • ’ ‘ •’■’•Ai
- VI - Praticar todos os atos de geslão que forem determinados pelo Diretor P.esidéntjg;, 

e; ■ ' ‘ ■ • ' ' ’••

VII - cumprir e fazer cumpnr os estatutos e demais normas que .seguem o .instituto,' 
sempre na busca do alcance de seus objetivos e finalidades:. ■’ ’

Art. 33°-'O Conselho’Fiscal:'- ' _■ . j • ‘

Parágrafo, primeiro.' fl Conselho Flscalé o órgão responsável peiadiscalizaçãdido.-' 
cumprimento das decisões.'d? Assembléia Gerai, tanto sobre as operações finalisticas como/" 
administrativas e financeiras, constituído por 03 (três) membros efetivos, e seus respeçtáibS;'? 
suplentes, eleitos para mandatos de quatro (04) anos, sendo.que podetn participar,'

23
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte: jj,; .y

■ Proc.NL
• ' ■ '.Rubrica-

, ’’ i , - ’V •

\ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO D© MÉDIO SERTÃO '
' -r RUA RAIMUNOO.BORtS,-. GALVAO. S/N BAIRRO CENTRO. MIRAOOR-MA CEP SíFZO-OOO ' . ./. ■

• >. CNPJ: 03.667.683/0001-23 ' ■■ • :■ ’ . '

VIII - Convocar a Assembléia Geral, ao Conselho Diretor; o Conselho Fiscal'tio''
Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão- IDEMESE; ' ■ '.V/ .y-.í

IX - Relacionar-se com pessoas físicas e jurídicas de interesse do Instituto dê.’
". ' Desenvolvimento do Mèdió-Sertão,- IDEMESE; • ■ • ■

'X-Cumprir prazos.eéxigências-dalegislação, do presente Estatuto édemaisnçrmãs' ■ •
. internas;convênios; ãcórdòb-épjustes:- ”

XI - Realizar outras atividades definidas pelos órgãos de Administração ou atrlbuiòaç,íi?
por normas, acordos, convênios, contratos, e ajustes: ' • • •

XII - Cumprir e fazer cumprir <?ste Estatuto e 0 Regimento Interno: ' • ’ í

XIII - Presidir 3 Assembléia Ge^al; . . '

XIV - Convocar e presidir-.ss reuniões do Conselho .Diretor e/ou outran julgadas 
necessárias; ■ . ' . . ■. V*^*;"*'

IX - Assinar documentos relativos à alienação de imóveis: . ■ ■ '.V.'-;/ '■

X - Assinar contratos de empréstimos, dividas e obrigações: ■ ' .

XI.-Assinar documentas dando bens imõveis.em garantia; ■■

XIII - Assinar cheques, moviméntações .bancarias'e financeiras, recibos quitações:"... 
convênios, coritratos, acordos,ajustes, correspondências'e outros documentos inerentes'“Ó, 
Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão'-IDEMESE”; ' : -V .'

IX-Assinar documentos relativos ã alienação de imóveis: • ' '

X - Assinar contratos de empréstimos, dividas e obrigações; ’ ■ •

XI - Assinar documentos dando bens imóveis em garantia;. . ’

Parágrafo único: Todas atribuições do Presidente são delegávéis, 'inclash/e^&-'>.^' 
assinatura de cheques e outros documentos. ' ■ ■ ' <-y;'

Art. 30° - Compete ao Diretor Vice-Presidente: “•

I -Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; •' ■ -í

ll.-.Assumiro mandato,erncêsôde vacànciq.até o seu iérmiho;.- • '.

III - Pteslqr.- de/mpdo geral, súá.colaboração ao Presidente e/ou outras cue’.julgáç ’ ■ 
necessária; . ■■ .' .

Art. 31° - Compete ao Diretor Administrativo: .

EU,

tj-Propor a contratação e admissão de funcionários no interesse da gestão 'dd:'-: 
Instituto;' .
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FÉ.
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

Tó.
INSTITUTO-oè DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO 

•RUA RAIMÚffoOBORBA SW.VÀO. S>N SAIRRO CENTRO, ^|RAOOR-MA. CEP: 8SS50-000 
... ", CNPJ:03.367.6834)001-23 - • : ”

• VIII -Manifestar-se sóbré normas básicas do Instituto de Desenvolvimento.dó 
Médio Sertão - IpEMESE;

IX - Manifestar-se sobre filiação e desligamento de sócios;

X - Manifestar-se sobre o programa e orçamentos anuais propostos pelo Presidente.;'

Parágrafo primeiro: O- Conselho Diretor do instituto de Desenvolvimento i do. 
Médio Sertão - IDEMESE se reúne por convocação da Assembléia Gerai, do Conselb'0-, 

. Fiscal, do Presidente ou qualquer de seus membros. Em caso de, empate' nas vctàções.e'.
deliberações, o Presidente proferirá voto de Minerva. ' ... •

Parágrafo segundo: Neste Estatuto, é vedado aos membros do Conselho Diretor e 
; do Conselho Fiscal perceber quaisquer remunerações, direta .ou indiretamente, .'per 

• prestaçScide serviços ou pe/o'exercido, de cargo nò Conselho 'Diretor e no Conselho Fiscal;
■ : -nào rèspondéhdo..siibdianamente,petísibrigações sociais..

Art. 28° • O Conselho Diretor se reunira no mínimo uma vez por mês.

Art 29“ - Compete ao Diretor-Presidente:

I - Representar e fazer cumprir a legislação, o presente Estatuto; demais nprmás/ 
decisões dos órgãos de administração do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão 
-IDEMESE; r .

II - Representar 0 Instituto de Desenvolvimento dô Médio Sertão - l&EMÉSE,
ativa e passivamentè judicial e extrajudicialmente. . ■ ■ ■ .?•

III - Praticar os atos de gestão do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertãq,-
IDEMESE, incluindo planejamento, organização, execução e avaliação, de ■todas-' á.s 
operações finatisfiças e-administrativas; • ' '

.'ÍV'-’..Decidir 'sotiré procedimentos' é normas operacionais do Instituto de 

Desenvolvimento.do Médio Sertão —IDEMESE, omissões, exceções e-interpretaçõès; 
inclusive ao presente Estatuto', podendo designar Diretores: .’ ’

V - Contratar, estabelecer prazos e condições de trabalho, definir é delègar
atribuições aos empregados, voluntários, estagiários, bolsistas, colaboradores e prsstádóres 
de serviços do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMSE,-noméar 
diretores técnicos, de acordo com a legislação e normas internas’; ' •

VI - Abrir e encerrar.Contas Bancárias, assinar cheques', fazer movirr.3n.ta'çáes
bançarias e financeiras, emitir 'recibos. quitações, firmar cbnvênios. contratos? acordos, 
ajustes, correspondências fe outros documentos inerentes ao Instituto de Desenvolvimento 
do Mé'dio Sertão - IDEMESE; ". ■ .'?>

• VII -.Tomar decisões não atribuídas a outros dirigentes do Instituto- cjé- 
Desenvolvirpento do.Médip Sertão - IDEMESE:

.Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

■ • T INSTITUTO Dt DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO.SERTAO -7
RUA RAIMUNOOSOR9AGALVÃO. SM. BAIRRO C6NTHO MIRAQOR-MA CEP'6Sri5C-0C0- 'T '.'•

CNPJ: 03.667.683/0001-23 _

Parágrafo'primeiro: Qualquer assembléia se instalará em primeira convpcaçãdcom à.'- • > * 
'. maioria dos sócios è, efri segunda convocação, comqualquer numero. ... • • à'

P'arágràfo'segurido:.'Asreuniões-de Assembléia Geral-são presididas peto Presidenléoir 
por outro associado, -serido'necessária á presença de pelo menos 1/3 dos seus membros.pára''. 
abertúra dos trabalhos. ■ < • ■ ' ;

•
Art. 25° - A instituição adota â práticas de gestão administrativa, necessárias,;e;' 

suficientes', a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficio e vantagens'.'--' 
pessoais, em decorrências da participação nos processos decisprios, sob ã Lei 9.790/99,'V ■ 
inciso II do art. 4°. . ’ '

* !•* ‘■■AV *■
Parágrafo único: Para efeitp do disposto no presente Estatuto atócbostitgt^.^A'.. ■ 

reformável no tocante à administração, de modo que poderão ser alteradas'a denominaçãpyà. ~~ 
composição e as atribuições dos órgãos de administração do Instituto, assim como de -s'eus/. -7 
integrantes. "■ . ‘.r-,

Art. 26° - O Conselho Diretor será constituído por: ■' .

• I-Diretor Presidente;' , ' ■
• ,ll—'Diretor Vice-Presidente; .. , \ ' ' “ . • ' ’ .. ‘/■’;

III - Diretor Administrativo ' *.'. ' .■ ■' ■ '"d: .
.'IV-Diretoç Financeiro :

Parágrafo único: O mandato doConselho Diretor será de quatro (04).an^- '.póde'/Tdp.;'.l:-. ■ 
concorreráreeleição. •

Árt. 27° - Compete ao Consehio Diretor: , , .

I - Elaborar e submeter à Assembléia Geral, a proposta de programação- anual dá" "• •
Instituição; ' , ■ -. , '

II - Executar á programação anual de atividades da Instituição; • '' '

III - Elaborar e apresentar á Assembléia Geral o relatório anual:

. IV - Reunir-se,com-instituições públicas e privadas para mutua colaboração eni 
atividades de interesse comum; 1

V - Contratar e demitfrfuncionSrlos:

- VI - Regulamentar as Ordens Normàtivás da Assembléia Geral e emitif Qrdeqs 
executivas para disciplinar o funcionamento interno da Instituição e outras julgatiàsi 
necessárias; ■

Vil - Promover estratégias para captar recursos necessários á implantação dps' 
planos programas e projetos do instituto de Desenvolvimento do Médio .Sertãoid 
IDEMESE;

-

i

, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017’ DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara, 69, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

LIVROA III

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

N° 669

FOLHA 077

Fls.NL.
Pmr MS
®à—- -

> INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDlÓ SERTÃO 7? >:.■ •
■ ' ■ :* RUA RAIMUNDO BORBAGALVÃO. SM. BAIRRO CENTRO. .MIRAOOR-MA CEP 658M-ÍM0 . •;

•' ... •• •• .-CNPJ:03.667.683/0001-23 . . . •

•fl -’Propor e aprovar admissão,- demissão de novos sócios efetivos' e beneméritos? /O 

' em como referendaros-sócfqsefetivpse beneméritos indicádos pela diretoria; .

III - Propor e aprovar a exclusão de sócios de qualquer categoria, cuja pondutá'
revele-se indigna de pertencimento aos quadros associativos da instituição; ' 7

IV - Examinar e aprovar o relatório, balanço e contas anuais da diretoria: •. •*'

v - Autorizar e deliberar sobra matérias de interesse da instituição: . • ■ ■’7: •'j--'

VI - Autorizar e alienar oú instituição de ônus sobre imóvel pertencentes ã institúiçãd7.7' ’

VII - Deliberar sobre relatório, demonstrações financeiras e’contas anuais'.."."
apresentadas pelo Conselho Fiscal; ’’ . ’.V.-f.;

VIII - Manifestar-se sobre o programa e orçamentos anuais; ■. i'

• IX.- Aprovar, por maioria absoluta de v.otos.ias alterações ao presente Estatuto é;a-..J
. extinção do-OJnstitutd.cfé' Desenvolvimento dó Médio Sertão.- IDEMESE, proposta com'- 

exclusividadepelo‘Consêlho Diretor; . " : . ' ’ .^77
X - Manifestar-se sobre' outras matérias de interesse do O Instituto ,\ç|è ' 

Desenvolvimento do Médio Sertão — IDEMESE, ou que lhe,sejam submetida's’.'.pplcf,’ ’’ . 
Conselho Diretor e pelo Conselho Fiscal ou o Diretor Presidente: - :

XI - Emitir Ordens Normativas para funcionamento interno dà Instituição e/du outras'qúé \..‘-.. ■ 
julgar necessárias, assim como a reforma do Estatuto; » ■ . <’■':?<; 7’ -. ’

Art. 22° - A Assembléia Geral se realiza.rá, ordinariamente, uma vez por. ano para:".

I - Aprovar a proposta de programação anual da Instituição, submetida pelo Conséfrtó - - '
Diretor; , . - *.V.fi:

II - apreciar o relatório anual do. Conselho Diretor: •
■ ’ ” • ’ .•. . • '•

. Ill Discjjtir e homologar as contas e balaoço aprovado pelo Conselho Fiscal e/oií outra's . '
■ que jul'garnecessárias; . •• • 5 . . .’ . ■’ :

Art. 23° A Assembléia Gerál se realizará, extraordinariamente, quando convocadas

I - Pelo Conselho Diretor; ■ ' . • . .

li-Pelo Conselho Fiscal; ’ ■ .

III - Por requerimento de 1/5 de número de sócios quites com.as obrigações sociais.. ■

Art. 24° - A convocação dá Assembléia Geral será feita por meio de e'dit'al’anxádó.'na a.' '* .... 
sede da Instituição, e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros, méibs,': 
convenientes, com antecedência minima de 15 dias. ... • •

EU,

Rua Professor Francisco Câmara, 6&, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350

Autenticação Digital Código: 157273003219312420350-19 
Data: 30/03/2021 16:53:32 
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: AL158097-4BVT;
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LIVROA III

CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO
OrICIAL

________ REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015________________________
Certifico pára os devidos fins que atendento 3 requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiqueis, 

existir o documento do teor seguinte:

N° , 36S

FOLHA 076\'

i } 40^ 
• ftT^Ad ■■

INSTITUTO DE -DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO'SERTÃQ' 
'■XÜARAIMUNSOàORrAÇAtVÃO.SINtBAIRROCenffiO MlRAOOR-MA CEf>'65850-000 

" CNPJ. 03.667.683/0001-23

Art. 18° - Na consecução dos seus objetos, 0 Instituto de Desenvolvimento do. Médio 
Sertão - IDEMESE elaborará programas e projetos,, compatibilizando custos e eftíêncià^ern-.' 
função dos recursos fisicos. operacionais e financeiros disponíveis, mantendo orçamento 
anual ou plurianual com previsão discriminada de receitas e despesas. . '

Art. 19“ - Para cumprir seu proposito da Entidade atuará por meio da execução diretájde' 
projetos-e programas e planos'de...ções no campo da.formação em políticas }.úblicas’3b; 
prestação, de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem 'fins lutrativoseíá 

. órgãos do setor-público que atuam em áreas afins, Conforme parágrafo únicó do id. 3° da.Lèí 
'■ 9.790/99. '• . .

Parágrafo único: Nos projetos, serviços ou convênios que exijam a dedicaçao exclúslyà 
. de algíim membro’ ou essoiíado, o.jConselho Diretor poderá fixar.um auxilio da cuslq'-ow 

'remuneração dentro do orçamento do projeto, Çesde- que o mesmo não tenha, ouba fõniéde' 
. renda, sem Snírs para a ásSÒdiação. respeitado a habilidade profissional do membro associado

.' • • CAPITULOU
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 20° - O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE' será- 
administrado por:

. Parágrafo primeiro: As deiberações da Assembléia Geral do ' Instituto rde 
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE são tomadas por voto unitário e '.gúãlitãrieé. 
por maioria simples, salvo disposições em contrario. ■ • . ’ • .; -V

• Parágrafo :.segundo;.'As debberaçde.s dó Conselho Diretor e'do Consélho ‘-’isgal dd
■ -Instituto de Desêpyolyimçnto do'Míáip‘Sertãp - IDEMESE são tomadas por veio unitário, 

é igualitário e por,maioria absoluta, ‘saízo disposições em contrario. ' •'

Parágrafo terceiro: As operaçôas administrativas, financeiras e finalisticas dc InstiiÚtd 
de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE são dirigidas pelo Presiderre^èleitò 

pela Apsemblêia Geral por maioris absoluta de voto com mandato de O4.(qu&’'ojanos, 
podendo ser reeleito. ' •

Parágrafo quarto: A Instituição não remunera,-sob qualquer forma, osçqrpjs de'siia 
diretoria e do conselho Fiscal, bem como as atividades de seus sócios, cujas arosçÓesLsàó 
inteiramente gratuitas, sob a Lei 9.791799 incisp VI do art. 4°. '

. Art. 21° - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios 
em pleno gozo de seus direitos estatutários em particular: *'' •'

." I - Eleger e destituir Diretoriá..e o Conselho Fiscal;

, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara. 69. Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO 
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015
Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 

existir o documento do teor seguinte:

’"s INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO, 
í RUARAMUNOOBORBA6M.VAO SM. BAIRRO CENTRO. MIRADOR-MA. CEP: 6S350-OÇO

'■ . CNPJ: 03.667.683/0001-23

Parágrafo segundo: O resultado financeiro de quaisquer das iniciativas contidas no ajt..:"-\.:-„. - '. 
4° será aplicados exclusivamente nq desenvolvimento dos programas e projetos pertinents..: ’ 
aos objetivos e finalidades institucionais do Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertpá.-, •;> .■ 
- IDEMESE, sendo estes recursos áplicados prioritariamente no território nacional. . ;.f

Parágrafo terceiro: Todas as atividades do Instituto deverão te.r como escopo, alem'de .- 
seus objetivos e finalidades precipitas, seus objetivos de assistência e promoção .social'. o::.-: -.-/j 
compromisso com a vivência da igualdade e o combate aos preconceitos e as discrimihaçõésjy-'./'-:'..■

Art. 12° -No dfesehvolvimehto de suas atividades, o instituto observará os principios.jiá/". r" .
■ legalidade',.impessoalidade:'.rnoralidade,'publicidade.:economicid’ade é oa eficiêncir e riáo fára.- 

. ; qualquér.disçrirffihaçãó de-rsça, cor. gênferoou rel.igião. -. ' f. ,'r:'/-.-.
Art; 13°- A firfi de ám'p|iár suas finalidades a instituição, se organizará, em talíteS .>’/•' r 

unidades de prestação de setvtçcs /coordenação; diretorias e núcleos). Quantas sé Íizef0n>. 
necessárias, ás quais.se regerão peto regimento interno, aprovado pela Assembled Géral/qye'*,'.':.1- .. 
disciplinará os seus twtówramentos. ' ■ '

Parágrafo primeiro: Os objetes do Instituto de Desenvolvimento do Médin Sertão.-- .. ,
IDEMESE poderão ser realizados através de convênios ou auxílios fine:ceirps''já 
entidades públicas ou privadas, sendo expressamenje vedado o:exerclcio de atividades'dô. 
natureza política partidária, direta oi. ir.diretamente.

Parágrafo .segundo: Para cumprir seu propósito, o Instituto aluará por meio de' exécuçãó'
'. direta de projetos, programas ou planos de ações correlatas, da doação de recu-sps fiçiços;: .. ’ •

humanos e financeiros, ou ainda pala prestação de serviços intermediários'de apoio a outras :
organizações sem fins lucrativos e órgãos do setor público e privado e ainda dó terceiro setor'.-:;.
que atuem em áreaswafins.

Art. 14?‘ O Institutadé-Desén.v.olv.irnentó'do Médio Sertão - IDEMESE, não remunérá ' • ;
• e nen? concede vantagens: e beneficieis por qualquer título, a seus conselheiros,- rnántérfórès/,‘'-?; . 

instituidores.bentejtóres ou equivalehtes, em razão das competências ou funções cuelhes sãó.’-".';’'• 
atribulda.s por este Estatuto' podendo, no entanto, contar com bolsista.. e npregatíps,. ’. 
estagiários e voluntários, bem como a. colaboração de servidores públicos e .outros'...alétfl,.qè,■ " • 
atoar por meio de serviços de terceiros, pessoas fisicas ou'jurídicas, cor.t-átadãs' <Ju-.'' ' '
conveniadas. na forma da legislação especifica. .

Art, 15° - A Instituição disciplin-trã seu funcionamento por rpeio de Ordens ilorrnatijias/. "- 
emitidas pela Assembléia.Geral e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria. 'f "**

‘‘ ■ ' , ' ■ •*“*.*:*', ‘i
Art..16° - A fim de cumprir suas finalidades a Instituição se organizará érrrtantas unidadés."'? 

de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quis Se reoerão pèlàç--,' 
dispósibões -estatutárias. "■ ~

* ” • ' , . ’?t’ ■ Vv,'

. £ Ari. 17° - -Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento.passive!;
de;.s$r firmado entre o-Poder -Públcç-' e as entidades qualificadas como Õrganizaçãõi-da/y 
Socíédadé'. CwiV de Interesse -Público ’e a-quis, quer‘outra entidade "que queiram cele.tíra?

• gualquér tipo ,de -convênio--tom O -Instituto. de Desenvolvimento do-Médic Sért£o < 
. IDEMES.E, assim destinando <à forrpscãtrde viqculo de cooperação entre as panès, parèloV" 

fomento e a execução das atividades’de interesse, da entidade previsto na Lei 9.790/99 do^rt,’<•’ 
’ • 3tf. * ‘ •?<*/

17
li

, Escrevente Autorizadoía), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara. 69. Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO-MÉDIO SEPTÃO • i'/S* 
.-.‘'v ' .-= RUA RAIMUNDO BORBA GALVÃO. SN. BAIRRO CENTRO MIRAOOR-MA CE? 6U5Ç-000'. V

CNPJ: 03.667,683/0001-23 ' - -‘ .

• k) Realizar outras- atividades- e /programas, altruisticos, beneficentes, científicos,/e-?.V 
•. ’ educácibnpis.e tecnológicos-que visem o bem estar comunitário, a preservação do ■'meiq- T.-

. ambiente’é<o fortalecimento do TerceÍKrSetor:.' . .’ ■’ .:
. ' f) • Captação, gerenciamento,- fornecimento, opferacionalização, repasse e reembolso, dei-/, 

recursos a atividades, entidades, programas,'projetos e assemelhados; ■
. • m) Acompanhamento, avaliação, 'condução, concessão, divulgação, edição, execução, 

gerenciamento, incentivo, integração, organização, participação, patrocínio: planejamento;->.■ 
e promoção de bolsas, programas de voluntariado, concursos, consultorias,, curso?/./ 
estágios, eventos, pareceres, relatórios, prêmios e assemelhados; ■ .
Associações, parcerias, acordes e participações, com pessoas físicas ou jurídicas, 'em/?, 
empreendimentos e entidades públicas ou privadas, com o: objetivo de cumprir suas/:/ 
finalidades, reforçar seu patrimônio e custear sua 'manutenção, nos limites.e.na.foriria da.-}:: 
legislação; •
Capacitação e formação de . recursos humanos para gestões comprómeúdas .çâtÁjtv 
processos democráticos éticos públicos; ...
.Criação, promoção e divulgação de novas metodologias de avaliação do impactó/de.',;. 
políticas públicas, por rneio de estudos comparativos em nível nacionaTe internacional;,-'..;
Promoção dc- acesso universal à.informação, ao conhecimento acumulado e i. liberdade. .-' 
plena. .de ’ expre%sãb' e. pârticipaçãó.- atendendo em especial os. .grupos sacialmenfe ?. 
exçiuktojç. i. . - ...; » ’ • ■•' . ' .
Difusão e 'ãpoíp á imprensa-altemêtiVa. comunicação-eletrônica, digital,. TVS.-é. ráçfto' -.-

Prcmovere estimular-programas pedagógicos-e cursos referentes á educação populat e ■/ 
especial; ■ . . ' D-.’-.j'fe?’
Manutenção e enriquecimento permanente do acervo de dados, documentos, jornais, è/ •» 
revistas, nacionais e estrangeires,.bibliografia e Outros registros relacionados-a historia,®;.'-' 
a memória dos movimentos e lutas sociais e gestão pública: ’/..
Promoção de estudos, intercâmbio e analise de experiências administrativas brasileiras é /. 
estrangeiras, como subsídios para a elaboração de propostas de political* .públicãsi/ 
municipais, estaduais efederais:
Promover assistência jurídica gratuita aos movimentos sociais, bem como, p-omóver.-jà.-'--. 
difundir estudos jurídicos: ■ . • -'o/.//-/
Promoção e difusão dos direitos humanos e sociais, defesa dos. direitos dó çonsumidiM?' 

•da criança e do adolescente e preservação do meio ambiente; ,.- '. •' ; ■'•■■■
x) Promover .atividades sociais, ambientalistas, culturais e esportivas .dê caráter

, abrangência comunitária,- planejand.o, organizando e executando projetos e programas/,' 
espetialmènte d’irigidosd’pppulabad brasileira, efn espacial a de baixa renda; '.

y) ’Oferècér essisjénçia r>-<om gêrenciamentcf e acompanhamento dos projetos, efetuadôs/.-
pç>r profissionais reçonti.efcidamêrit'e qualificados - â sodiedade. e especialmemé para;ás'.' 
djçóças e ádoléscente'carente?; nas seguintes áreas: Saúde. Educação. Comunicação'..’ 
síjáial. esportes. Cülturáj Cazfei. Formaçâó de Mão de Obra, Meio Ambiente'/e.^ 
FÜgpejamprito familiar, .- . •

z) Fifrhàr convênios com entidades públicas, nacionais e internacionais: Estimulas a / 
parceria, o dialogo local e 'solidariedade entre os diferentes segmentos soéiâis;:-'' 
participando junto com outras ent dades de atividades que tenham interesses co runs: ./

’ Parágrafo primeiro: Todos :>s objetivos e. finalidades’ do Instituto -ss apjicám-r: 
integralmente dentro da Lei 9.790/^S, art.3°. •'

n)

o)

P)

q)

: r ) ' . ,
■ comunitárias;

s). í"

t)

U)

V)

■ w)

Rua Professor Francisco Câmara, 69. Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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’ . i, ■■'-’‘ífl.-.-. • »

075

Rubrica

FOLHA

a

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO 
RUA RAIMUNDO BORBA GALVÂOISIN. BAIRRO CENTRO. MIRAOOR-MA CEP 668504100

CNPJ: 03.BS7.683IÜOÒT-Í3' . ........ ■

VIU .- Ã legalidade, impessoalidade, moralidade,’publicidade, economicidadfe 
eficiência; e.

IX - O respeito á Constituição Federal Brasileira, unidade e soberania do Brasil.

Parágrafo, primeiro: No cumprimento de suas finalidades a Entidade, ■ ouvidai. a-' 
Assembléia, poderq cpar unidades de prestação de serviços, assessorias 'éspeciàjç,.' 
comissões,-. conselhos s outros-órgãos necessários aò.seu pleno funcionamento; . ..

• Art, 10°'-..Corn a.'finalidade exclusiva 'dé alcançar' os seus objetivos e finalidájjes,- 
institucionais declaramos neste-artigo, 'O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão ■-■■■ 

. IDEMESE poderá produzir distribuir, comercializar e veicular publicação, pesquisas, 'disçbsj-, 
videos, camisetas, adesivos, programas de radio e de -televisão, shows, concursos,! festival.;'; 
exposições, serviços, consultorias, e assessorias, processamento' de dados, programas- de.; 
informática, e outros meios afins, inclusive efetuando o registro de marcas e patentes junto áõs' 
órgãos públicos e privados e do terceiro setor. , .

, -■ Art. 11° -.Para a consecução dos seus objetivos e finalidades, O lnstitu.tó*:ófé* 
Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE, pode exérceç todas as atividades qüêijtS^at 
conveniente, diretamente ou acordos de' cooperação, contratos, convênios, mediante)'?

. execução direta de projetos, programas, planos de-ações correlata_s, por meio.da dõaçaó.dê 
recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de serviços.intermediários, 
bem como o termo de parceria corn ONG's, empresas, pessoa jurídica de dirçito públicòjóú 
privado, entre outras, dentre as quais, previsto na Lei 9.790/99., Parágrafo único ddaçt. 36;.Ã<

. 'a) .identificar demandas esoluções'para a soçiêdade civil, administração pública einciaifya 
■ privada;’•' • '• ''•? i • : ' .

' b)

cj

d)

Formar rede articulada',de agentes'voltadçs. para a promoção social "dé péssoas-je 
Comunidades.• com prioridade as que atuem na melhoria das condições de.vidãde 
crianças, adolescentes e mulheres e idosos de baixa renda: •
Atuar na dfefesa ê garantia de acesso aos direitos sociais, justiça, trabalho e.empregõjâs 
populações carentes; ,i
Estabelecer ligações entre pessoas e/ou instituições dispostas a contribuir com recürsbS' 
humanos, tecnológicos, materiais ou financeiros, voltados para seus objetivos;

e) Estimular a iniciativa privada e valorizar- a participação voluntária de pessoas-e/d.ú, 
instituições para a realização dé investimentos sociais gué destaque a saud^^educaçaó»

i justiça e a integração aomercado de trabalho; . ' - . ■ Y.-
f) . Promover o intercâmbio de informações,, experiências e colaboração èntre .ONG^íé

.fetores governamentais, emprestaise a mídia; .. ‘
g) '.. Incentivar. criar e manter unidades de ensino, pesquisas e'serviços, ■ cooperatives.,.

.empresas e outras entidades, principalmente do terceiro setor; •’ ■ :
h) i;ÍEncorajaf ò financiamento sustentável de organizações sociais através cie iniciativas- dé

■ “'.gfeção de recarsos'e dê investimentos estratégicos; . • .?•?
i) ■ PfeMgyêr atividades cpltutais e pedagógicas ém intercâmbio com outra.s associações;

. ; ' iristitujòs. Jundáções. oú..organizações congêneres, privadas ou públicas, nacionais;..òü-
estrangeiras, podendo "ainda: firmar'contrato de serviço, convênios, parcerias e.acordos 
de cboperaçà’0 técnica com essas entidades, sempre com vistas à promoção humana: e 
difusão universitária;

j) Realizar cyrsos. seminários, simpósio, palestras, treinamentos, capacitação; atualização 
especialização e eventos assemelhados;

15
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Certifico para os devidos fins que atendenln a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte: FlS.

Rubi

CARTORIO

- INSTITUTO CE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO 
íW;?' >' RUARAIMUKDOBOPBAGALVÃO SHU SAIRROCSNTRO M1RAOOR-MA C£P 65’M-OOO

• - CNPJ: 03.667 683/0001-23 - '

TJPB

XX -Reunir, organizar e apoiar-famiiias no desenvolvimento e execução dos.projetos 
habitacionais e de regularização fcndiária em áreas urbanas e rurais, além de atuar cpm.ó 
substituta temporária das famílias que serão beneficiadas; ,

XXI- Prestar serviços .de’consultoria, assessoria, çòntrçladoria, auditoria.
Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - 1DEMÉSE, em seus projetos esucaçiônãs .
e práticas administrativas, em: ' ■ • :

a) Desenvolvimento institucional. • V-’í--'•’4
' b) Avaliação institucional; «■.'• ; ' .. i Ã-;/

c) Pesquisa e produção de mataria! dldático-pedagôgico;. .
dy Diretrizes cusricularest- • .’ ‘ <g'.

. -i ' , e) Geçtão éconômico-fiqanceira; j •.• • • ■ " . • •' ’ •
’ . ■ lyTechdlógia einformSçCo; . ■ , ■ . -■ . •

; ' ■ • . g;.Suprimentos;•
'• hj Gestãóde pessoas; í.’’

■ ■ ' i) Contabilidade; ' Vz ’ •
j) Assuntos pedagógicos, administrativos, financeiros, legais e juridico-educáctonate ’, ■

emGeral outras questões pertinentes; ' .•

Art. 8’ - O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE poderá contar;•’: 
para a prestação das atividades a que se propõe, com as seguintes fontes de recursos:- • ••£ ?.

1 -’Renda de serviços e convênics firmados; ■ • ”
' . . *-•”■:< * .

li - Contribuições e doações de pessoas físicas eu jurídicas, tapto para suas atividades; 
como para sua manutenção: , : -XT

III. - Outros recursos. 50b quaisquer provenientes de entidades públicas e: drivaílasj 
•’pacionais qu ihtér-naõionâis.. " , ’ -.- ■ . • . ■ . -... • u.?5}

.*' • > L • ‘ * ' . ; • -•/ 'T

; ■ ’ Áft. 9° - Dos princípios é.objetlvds*D;'instituto de Desenvolvimento do Médio:Sertãp r- 
IDEMESE", em sua atuação, db.servará-os seguintes princípios norteadores: ■ ■

l - O compromisso com a justiça social, equidade, cidadania, ética, trans patente 
gestão democrática: * • •

II - O respeito aos direitos humanos;

III - A observância aos princípios constitucionais da legalidade, moralidade,-publicidade ’;
econpmíoidadé. impessoalidadee eficiência; • . 7f.ã,>

IV - O repúdio á’os preconceitos e discrimiftaçôes de qualquer natureza? "

• V - A busca pela conciliação entre o desenvolvimento sustentável e a preservaçãíxtó' 
meio.ambiente; ' • . .-T-;-’

VI - A conciliação ^ntre «.desenvolvimento sustentável e a conservação do cavalo quart»- 
demilha;.-. •.’• .; '■ ' '

VÍ.I --’O‘repúdio. aps' preconcg toj. <• discriminações de qualquer natureza confortné-' 
• definido? em lei;.. . .
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instituTó de desenvólvimento do médio sertâó.
RUA RAIMUNDO BORBAGALVÃO. SíN, aAIRROCENTRO. MIRAOOR-MA CEP 6SS50-Ó0b 

CNPJ: 03,667.633/0001-23- ’ ■

VII -■ Contratar e executar serviços de radiodifusão e de transmissão por televisão-, 
inclusive de programas educativos é culturais, bem como outros meios de comunicação ém 
circuitos abertos ou fechados: ’ r . -

VIII - Participar de certames liditatórios..de qualquer modalidade; ... ”

IX - Realizar outras atividades éticas e legais que contribuam para seus objetivos, e
finalidades, manutenção e patrimônio; ’.

X. - Firmar. convênios _ e parcerias com universidades, faculdades nacibnais ■ -é, 
jnternacíonaisj emprèsas privadas e públicas, possibilitando estágio rias mais diversas áreas'e.- 

. • demais termos.aplicados á.-espécie; , * • . " . ‘ . '•' ’ / .fí.T.

XI - Firmar parcerias ■ com ONG's Nacionais e Internacionais a fim de .promover,- 
intercâmbio dè técnicos e ações' conjuntas em projetos de acordo com o direito e -normas'

■ ' Internacionais; . . ■ '■'■ .■'

XII - ’Firmar convênios na prestação de serviços ambientais, culturais.-artísticos';’ 
educacionais, sociais, assistências, segurança publica e cidadania, tecnologia e afins/ e,' 
projetos junto a entidades de assistência mundial ONU, Cruz Vermelha. UNESCO e dertiats; -■ 
órgãos afins; . ’ . . .. . r ' ,;,j.

m

XIII - Firmar convênios e parcerias, contratos em'gerai, com todos os-Ministéripsvg''-;
Secretariais Estaduais e Municipais, Prefeituras, e Poder Legislativos Federais. Estãduais/ézT 
Municipais em todo território Nacional; "•

XIV - Criar Superintendências Estaduais e Inspetoras Municipais,- nos projetos’.'
desenvolvidos pelo jnstjtuto. parperias publicas e privadas, junto aos órgãos cOmpétenteê-dós.,- 
■estados e.Muriiqipiose órgão'Federai; ' ' • • . ,'■ ■ ■ .

■' XVj- Firmar convênios- dom Patronatos, associações- é- sindicatos em geral, Prefeittiías'
Estado'e União; , . < ' •’ .-

0)

3

8

XVI - Criar, administrar e manter, parques e reservas ecológicas, centros educactdóaip.,
especiais, de musica, arte, assistenciais, e demais permitidos por lei; colaborar com instituições, 
públicas e privadas, estimular e executar implantação de pousadas e hotéis ambientais,’rid 
apoio a divulgação do turismo ecológico, além de elaborar e executar programas.de educação-, 
ambieptais, cülturais, artísticos e assistências e afins, nos mesmos; . ,y •

XVII - Administrar e executar, por expressa concessão dc Ministério’ dà-''Agtícalfijte:
Pecuária, e Abasteçimento, o Reg.-tro Genealógicas de animais observadas às normas, 
estabelecidas pelos órgãos competentes; ' ■

X-XVlll - Defesa do’direito á moradia, nos termos do art. 6’ da Constituição’da Repúáíçà, 
em çópsonância com a lei 10.257/2001 - Estatuto das Cidades e da nova ordem urbanística 

, -brâjilpifa; • y

IX'-’Reqqír.-organizar-je apoiar famílias no desenvolvimento e execução dos prqjetós 
habitacionais e.de- regularização fujidiária em áreas urbanas e rurais, além dê atuar copio' 
substituta temporária dasfamiljas.queserão beneficiadas;

iáàó';....;-. •

, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara, 69, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÜNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO
OPCIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015
LIVROA III FOLHA 073V

I • •

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo âtsta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

O®. T ÍNST.ITÚTQ DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO ' •
.? «UARMMUNOO BC rSAOALVÃO. S-1-1 BAIRRO CENTRO MtRAOOR-MA CEP BMSO-000. "t '. • 

. CNPJ: 03.667.683/0001-23 .V;- '•

III - Realizar congressos, cursos, simpósio, seminários, workshops e outros eventos,dé: .-' 
curta ou média duração, para debater problemas e solução dentro da sua área de atuação:'

ill - Na realização de cada item dessa seção, poderá ser produzida a .publicaçáói.dé.i-i.' /'. 
revistas, livros, video documentário, cd’s, a fins de divulgação e promoção de'suas;atividades.:/: 
nas áreas de atuação; '■ . ' • . "

• \ ‘ ‘ *t< •

IV - Realizar cursos, encontros, seminários, simpósio, congressos, feiras e eventos ■'. .
artísticos e culturais destinados a promover pó desenvolvimento de temas institucionais na ábeà*-*-
de atuação;

. •
V-Realóar evèntos espbrtivos. de'lazer, de cultura eturisnjo; T-,5’.

VI - Criafé' manter esçolinhas' deformação de atletas direcionadas as camadas-sexuais.-' ■■ ■-■ 
cárentes, em espeçiái para crianças.-jovens e idosos em situação de risco: . ■

VH - Vincular-se a entidades c-xiais e órgãos dos setores público ou priv.adc. de rpotiq-a-^'.-:1 ■ 
atingir seus objetivos, sempre que necessário: -.

VIII - Planejar, organizar, coordenar, produzir e apoiar programas, projetos, atividades; e- 
eventos culturais; ■ . .1 .

IX,- Promover debates, atuar em conjunto com os órgãos públicos-è‘privados.-pérât-’-'<'. 
organizar mutirões ou para adquirir fjcursos-de forma a realizar obras de interessa social; ->’y;

X - Compromisso com a justiça social, a equidade, a cidadania, a ética,.a oreservaçãõ., .- .-
do meio ambiente, a transparência e a gestão democrática: , ■ • • ;

Seção iX-Paça financier as atividades previstas no art. 4° deste estatuto'pocuíá:. ■-j; ..

I-.-1 Celebrar convênios? acorrjps, jfqotratós' ou outros-ajustes e contratos .-:juival.erúe?'?.:; 
instituições' -públicas,, tais corno:- Federal,- estaduais e municipais, e privadas, r.acio'náis\o/,'-; T ■ 
estrangeiras, para.o desenvõlvjmçntú de atividades atinentes com seus objetivos etiatutànqs. •

II - Executar diretamente de projetos, programas e/ou planos de ações..vlat.:lizadák'põí?T-'■ • 
meio de doações de recursos materia, e financeiros, e/ou parcerias ’com organiza,-i és;púbíicás.''
ou privadas, nacionais ou estrangeiras; ■’

> ' •
III - Contratar empresas ou profissionais especializados .em temas específicos■.idóç;'-"/---•

projetos a serem.desenvolvidos para si ou para terceiros; • ' : ‘ 'f'" 5;5-

IV -Celebrar convênio, contratos, termos, de parcerias e toda espécie válidn.e legalxfe.
ajuste, com a administração pública ou privada ou ainda do terceiro setor; ’ '

V - Receber patrocínios e doações de pessoas físicas e jurídicas oa decorrentes de:leisj-ri.'::'- •'
especificas; • • ... .

. VI T-çontrátár serviços deenttoades e ou-profissionais especializados nas diversas áreas'..'. ’ • 
de-atuação:' C -• .<■■■• .- ■ ' ; ,-j.

? u ■
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

FIs.MS 
Proc.
Rubrica. . .
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EU,

4$. "= INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 00 MÉDIO SERTÃO ' -’
íf. •- " ■ RUA RAIMUNOO BORBAGALVÃO SIN BAIRRO CENTRO. MÍRA00R-MA CEP 65350-000 •

CNPJ: 03.567.683/0001-23 , • ••£.!

I - Prestar Consultoria e assis.téncia ás entidades públicas e privadas, ém plánejariiente 
estratégicos e operacional, elaboração, analise e avaliação de projetos', administração

: financeira, auditoria, planejamento e administração de recursos, humanos; organização’ 
administrativa, sistema de informação e marketing; • ■ '.

‘ . .’ • • '.* •
II • Promover e incentivar ações que visem o desenvolvimento em geral, duecionandóià 

promoção e integráçéo bê pessoas. Organizações sociais e comunidades através de realizàçãb'?
. direta e indireta em ações a.dministrutivas.gerenciaisi-ínstitucionáis, técnicas e oporacioriais-érn

■ atividades, programas, .projetos u assemelhados de interesse social realizpdqsi i.põr 
Universjdades. instituições' ;de Ensino. Público fe Particulares, e outros, relacionadas.-corn'. 
Políticas Públicas'de Desenvolvimento Econômico e Social. Erisino. Pesquisa, Extensão/

• desenvolvimento Institucional Científico e Tecnológico;

III - Promover a integração ao mercado de trabalho, implementando pr igràrnas .de.'
geração de renda; . ■ ■ ’

IV - Auxiliar e incentivar todas as ações nas áreas abrangidas-pelo estatuto; .

V- Colaborar com Instituições.Públicas e Privadas, no sentido de proteger cs objetiyos’.e- 
ações constantes no referido estatut;. em todas as áreas de autuação; 'lyV-V

• VI - Fortalecer, promover e integrar os associados, despertando-nos mesmos áàjão’-:- 
coletiva, bem como prestar serviços ias áreas que. a comunidade achar necessária:-

Vil - Elaborar dma'polilica ampla, para as comunidades no.sentido de obter soluções .dós" 
■ diversos'problemas e encamiqhandc-.as as .autoridades competentes se necessário- ■

Vtir - Defender ós interesses coletivos .dos moradores contra todas as- formas' -de,'- 
discriminações, priorizando a melhoria das condições de vida e garantia dos direitos âa.f^rriíjiai ■ 
da criança, do adolescente, do jovem, da mulher, do idoso e das minorias;

IX - Cadastrar-se junto a entidades governamentais ou não governamentais, nacibnais,-óü:
estrangeiras, visando à captura e canalização de recursos necessários para a sua atúaçãó.èm. 
empreendimentos sociais ou de interesse comunitário; ' .

X - Manter'organizado um cadastro de prioridades na área social, de .obtc';públicas;.e.: 
sangamento.básico, de comunidaár-.:. e pessoas cientes, oferecendo aos poderes púbtós,"- 
quáhdo necessário, dados para um eficaz atendimento das necessidades observar, is;' ' ■• T

XI - Prestar assistência aos por.adores de necessidades especiais residentes n.n bairrO'.- •;

Sjéção VIII -.Estimular.o ape^elçpamento e o cumprimento de dispositivos legais-.que. 
•propiçifem a consecução das finalidades'constanies'deste artigo:. ..

I.- Fomfe'nlar, apoiar, é; patrocinar, pesquisas estudos, exposições, feiras, seminários/ 
palestrai, conteiencsas, concursos, éncbntros. féfuns. campanhas e atividades cor.gêneres;qüe~- 
lénham por objeto divulgar boóhecmentos. produtos. tecnologias, programas e\ soluções, 
inerentes à sua área de atuação; - . '

II -Produzir material publicitário e de propaganda necessários à sua 'divulgação 
institucional; • , .
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OfCIAt

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

N° . 569

LIVROA HI FOLHA 072V

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO...MÉDIO' SERTÃO • < 
RUA RAMUNOOSORBA6At.vAO. SM. BAIRRO CENTRO MIRAÓOR-MA CER 6 5450-000- V.' , 

*. CNPJ: 03.667.683/0001-23 /A.V
aplicados na disseminação deste ambiente gratuitamente nos. seguimentos mais carentes da' 

' sociedade. elevandogos-piveis educacionais e culturais. ' ':■?«■

' VII---Atuar, como -potiá^voz dp ,pppglaçãb’em relação aqs problemas de trânsito .de- 
. veículos mas ruas do bailTo.'sugerindo às autoridades competentes as ações de melhorias- 

necessárias; . . . «’ •' •

VIII - Zelar pelo cumprimento Oetodas as leis, defendendo os cidadãos que /ivem-isqb-á, 
sua área, de atuação do não cumprimento das mesmas; ’ j ■

Seção VI - Realizar estudos 'e pesquisas, desenvolvimento -de tecnologias ultemativas',; 
produção e divulgação de informações e de conhecimentos técnicos e científicos que digam 

• respeito ás atividades mencionadas neste artigo: .; ", ' '

I - formular, Coordenar e executar estudos, pesquisas e diagnósticos econõrriiçds, 
, desenvolver modelos teóricos, métodos de ensino e outras formas de produçãoú-de 

conhecimento; ’• . j
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II - Prestar serviços de assistência técnica na elaboração de planos diretorei. .planos jde 
'. manejo e planos setoriais a'gcven;;i3 .municipais, .estaduais e federais, a organizações jnãb' 

governamentais',; como do. .terceiro setor e instituições privadas-, bèm comc instanéías 
■. comunitárías-vçifades pa'ra'adestão.r,>pó'iitioas.públicas; ■ •’ :

Ill' .cacionaisç.

‘ s ••

IV - Promover atividades qu? resultem no levantamento de fundos para atendèfíás 
necessidades da entidade. < ■ . • » *■, *

V - Manter em circulação um jornal impresso, de circulação.mensal.' instrument© que 
funcionará como órgão informativo da entidade e porta-voz dos interesses do bair: o. alérft-.de; 
outros assuntos; >'•

ç/>

3 to
"8

cn

O
O m

2.
3. 
D

8

vn - Buscar e úriião'-d.e tor as; as Associações de Bairro .qontidas r.cs diversás'.”. 
. comunidades gúe integram.o ..Grande 3aiiro, trabalhando em parceria'com elas; visaidõ. o bèm .

• estar Comum dos cidadãos qu.e nelas viVem; ■ . , •' ’ .: "■ .-

VIII - Atuar-de todas as «formas legais e cabíveis na busca dos melbtframeritos'. ■ 
necessários ao bem estar dos habitantes do bairro, corn ações e representações 'júritofãos 
poderes Executivo. Legislativo. Judiciário, e. também, junto aos diversos Conselhos Municipals'-' 
ou entidades afins; ' tf:

IX - Promover a proteção do consumidor e a deíesa de seus direitos: ’ •

. S.eçâo VII - Estimular a parcéna, o diálogo local e a solidariedade entre- os; diferentes», 
segmentos sociais, participando, juhtõ a outras entidades; de atividades que visem inté 
comuns: '

S

Escrevente Autorizado(a). EM 06/07/2017 DOU 
FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara, 69. Centro - Mirador - Fone &S 3556-1443
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REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

FOLHA 072

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO vAT 
gUA-ÇAIMUNOO.SORHAGALVÂO. S/N. BAIRRO CENTRO. M1RAOÓR-MA. CEP' SSSSO-OOO' - 

, ..., ; ‘' CNPJ:. 03.66.7.683/0001-23 j ■ • .-
■ costumes’,-junto-a empresas'»sociedade;civil como'um todo; primeiro, segundo e. terceiras.

. .’setores, em todo d ierritòriqQácionaíe inlérnacionpl; .- •’ ■

XXIII - planejar, organizar! cóordenar, produzir e apoiar programas, projetos, atividades é- 
• eventos culturais; .

-i

XXIV - Aluar como entidade proponente de projetos para enquadramento em' leis 
federais, estaduais e .municipais- de incentivo, podendo captar recursos a título. ..de. 
patrocínios, doações ou apoio aos referidos projetos;

XXV - Exercer outras funçõçs. correlatas inerentes á área de educação,' bear como; 
atribuições que venham a lhe ser' designadas pelos órgãos ’competentes do fnstItutóTtfç 
Desenvolvimento dò Médio Sertão-IDEMESE; '•

XXVI - Atuar incisivamente na preservação do patrimônio ambiental.-'histórica, cultural;'! 
material e imaterial ainda existente no bairro, trabalhando no sentido de possibilitar o'retorrrbiie'.' 
patrimônios qçe forzyn spbtraidos ou demolidos no Bairro; ’

/**1 ’ . XXVIf-esfqrçar-se.pélá-manulençid da trâdlçãò das festás religiosas do bairro;. -■

XXVIII - Manter contatos que visem histojia'r. a memória e a origem do bairro, mantendo.-" 
. intercâmbio com cidades, ent’da’des e autoridades que tenham condições de cojabprafem-,

■ neste sentido: ■ , • .

XXVIII - Trabalhar como agente captador de recursos públicos disponíveis em’quaisquef 
instâncias administrativas ou de pessoas fisicas ou jurídicas, recebendo e bem administrando.ò.-. 
que arrecadar em conformidade com a lei; . .

Seção V • Realizar a experimentação, não lucrativa, de novos modelos sõcíájxodütíyóátéri' 
de sistemas alternativos de produção, comércio., emprego e crédito: . »?->*£.. •

I - Apoiar e promover a articulação com as políticas de désenvolvimento urbarip é- 
regional, de habitação, dé combate è pobreza e de sua erradicação, de proteção'ambientà.r,’'.dè,'. 
promoção da saúde e outras; . •

■ . ■ ’ >* .’ . , . *»•'
.11 -.-Apoiar è promover a eficiência e a, susientabilidade econômica dentro, de seus 

. objetivós éfhialiâades-páraTqmentac o póidbate a pobreza Iqcale-regional: ;

111 - Promover dentro efçra, dá entidade .á transparência das suas ações, assim corn, ; d" 
controle social para que cada indivíduo possa alcançar a sua cidadania e a sua deperidértóiá'? 
financeira através de suas ações e atividades; ' • - PsT’

IV - Promover, auxiliar, apoiar é; divulgar novos modelos sócios produtivos é sistemas 
a'ftemgwos de produção comércic,' emprego ou créditos, consoante ao Art. 3’ inciso IX da-iéc 
9.790/99; . .-.--J?-:

V;; Promover e apoiar programas, projetos e atividades que visem à rèsponsabtlidadè'e: 
á assistência social e á promoção da cidadania; ' •

. VI - Desenvolver e fomentar atividades de produção, comércio e serviço- à partir dè-,um; 
ambiente de melhoria para a comunidade, para permitir a geração de rendà e recursos a sererp

9-

r-OPT,.’,.. . - •

EU, , Registrador Substituto, EM 06/07/2017 DOU FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara, 69, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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CARTÓRIO DO OFÍCIO ÚNICO DE MIRADOR/MA
Mirador

PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

LIVROA III

N° S69

FOLHA 071V ' i * ’

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

\ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO -.'7' 
RUARAiMuhOOBORÇAÓAlvÁO.SW BA.RROCENTRO MIRADOR-MA CEP £5350-000 .

■ - -,CNPJ;03.667.883/0001-23 ’ .
... ■ . ’jí': ' ' ■* . . . •" - * , *'

Vlll- - Manter intercambip com organismos nacionais 'ou internacionais que promovam o, 
conhecimentos dos temas dó seu interesse:

IX - Desenvolvimento da Cultura; '

X - Defender, promover, conservar e divulgar informações sobre o patrimônio históncò e 
artístico nacional, principalmente no âmbito audiovisual, podendo também.apo'ar ou fazçr:' 
intercâmbio de informações e experiências com outras entidades que atuem neste sentido-':;?:'

XI - Colaborar com órgãos públicos e privados no-sentido de enfrentar os probfemájí
relacionados com a-área audiovisual, podendo a entidade atuar como,órgão técnico-.fe- 
consultivo; ..............

XII - Buscar e apoiar projetos na área de audiovisual; *• ■’ . '

■ ; Xlll-.PropòrçtónaHhfqrinações-.e fòmentar,debates sobre o cinemp. brasileiro bemcójnb?
. divulgar ej mobilizar o cinema-.ná forma de.djvutgação-'ém praças'e tefro e á fins;.- ■ ', ’Z.Y.•

• , • ‘ . , • - :
■ XIV - Defender-a liberdade .de nxpressão e.ã integridade do produto audiovisual em todos.,’.- 

os seus aspectos.' buscando' prirtc.ipalmente á ampliação nas suas condições da produção;. •
.' exibição e distribuição; . V-

XV Manter, organizar, coordenar e/ou gerenciar bibliotecas, vldeotecaz..dvdtêqas;' 
cineclubes, como acervo da região local, regional e nacional:

XVI - Capacitar voluntários, incentivar profissionais, empresas e Jnstituiçõé'í-:a
participarem de atos solidários, ■ ' '

XVIÍ— O Instituto de Desenvolvimento 'do Médio Settão - IDEMESE, pocsrá pcqtiçár,' 
: outras atividades que não foram acima elencadas, desde que voltadas a firialdade 'sdciãl 

correlatas. ’• t-?-T

XVIII - Editar livros, .CD..DVD, documentos e material audiovisual de interesse da culture^.
' .outros seguimsntos’dentro dé.sèus íbjètivos e finalidades de áçordojcom os projetos á serém1'

• elaborados seja-na. finalidade de melhorar., o désempenho financeiro e complementar .os ééus- 
. .'.propósitos:'. ‘ ' ■■ ■ 1 i; ,7

XIX - Inserção da culturà’errfmodelos sustentáveis de desenvolvimento socioecónõmiòó: .k

XX - Acompanhamento e avaliação das políticas culturais, projetos, coino.. objetivo’: 
primordial incentivar e amparar, e realizar projetos, em todo o território nacional e rio extends:'T1

XXI - Criar, administrar e manter parque? e reservas ecológicas, centros educaciopaisí- 
especiais, de musica, arte, assictenciais. e demais permitidos • por lei., ccUbórar eórhs 
instituições públicas e privadas, estimular e executar implantação de poúsat-Ls e- ,hotéis. 
ambientais, no apoio a divulgação, do turismo ecológico, além de elaborar e èxecúfer’ 
programas de educação ambientais, culturais, artísticos e assistências e afins, nos niesmb'd;?

XXII - Realizar pesquisa cultural, artística, musical, assistencial, de combate á pedpfiiie'g-. 
trabalhos escravos, de defesa dos idosos, ambiental, demais autorizado -por ièi e pêlos:

'. ■ ■ J. ■

■ ’ ■ ;V?- . V . ?’

r.-V*’:

revente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU

Rua Professor Francisco Câmara, 6S, Centro - Mirador - Fone S9 3556-1443

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.brou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350 
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OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015

LIVROA III

N° 669

FOLHA 071

Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

INSTITUTO DE-DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃÕ : S*. ■' 
?■ RUARAIMUHOOBOR3AGALVÃO.SM BAIRROCENTRO MIRAOOR.UA CEP ÕS8S0.Ç00 .

CNPJ; 03.667.683/0001-23 ’ .

XXXVIII - Manter entrossmento e intercâmbio com entidades, escolas,-ih.stitúíçôes,. 
públicas, privadas e congêneres'-apoiando, aperfeiçoando,' estimulando .e. cola&orapcjo 
mutuamente com elas; • , . ■ • ■

Seção III - No campo da assistência à saúde, promover a defçsa, preservaçã.õ.jé-- 
conservação dp meio ambiente e o desenvolvimento sustentável, inclusive através--dé-''

■ programas de educayão.e de.prqteção ambiental; ' •

' I r-.Prestar serviços-dec.bnsuíloria n,es..áreds'de gestão ambiental, gestão urbana e-gesfãó-' 
. social, com ênféáe para asãliWdqdés de’planejdmento, monitoramento e avaliação dêpoliticos,.-- 

plànos,-projetos e instituições: .- *• ' .- •
■ . ■ ' • '1 / ■ • • ’ .J

II - Promover a capacitação e p treinamento de gestores ambientais, de pèguèhgs'-\
produtores, pescadores artesanais. população tradicionais e ribeirinhas, objetivando p’: 
desenvolvimento social, educacional e cultural destes seguimentos da população; • ■ y‘>:

III - Promover a realização de projetos e campanhas de educação e proteção ambientai;-

IV.-Promover o desenvolvimepto econômico e social sustentável; '

Seção IV No campo do incentivo à cultura, de acordo com o que dispõe a legislação'em .i 
vigor, promover atividades nas áreas de artes cênicas (teatro, dança, circo, ópera e, mimi.çaj,: 
produção audiovisual (produção cinematográfica, videográfioa. fotográfica, discográfica,''de" 
rádios e televisões educativas e de multimídia), música (incluindo música' e.r.uditar.ê"'. 
.instrumental),..artes» viçuais :_(artes plásticas, artes gráficas, filatelia, gravúra, cartazes'®;, 
•fotografia);-patrimônio cultural (segmentos histórico, arquitetônico, arqueológico,, de mijseüs;'.de'', 

. bibliotecaíléitdr^; de arquiVds/acery.os,,tie cultura afro-brasileira, de cultura indígena ,e .de'. 
■ àrtesanato/folclqre)! humáriidãties-(obras-de referência, história, filosofia e literatura; inclusive-'• 

de produção dê livros de valor-cientifico, artístico, literário ou humanistico) e artes integradas '' 
. (atividades relacionadas aos segmentos previstos nessa área pela legislação vigente);..'-.

I - Proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade, responsáveis-,
pelo pluralismo e diversidade da cultura local, regional e nacional; ' ;

II - Salvaguardar a sobrevivência e o florescimento dos modos de criar, fazer e .viver d?i
■- sociedade local enacional; - ■ ■ ■

Ill' :• Preservar.o bem material e 'material e digital do patrimônio cultural g histórico.' 
brasileiro; ■ ' . ■ 'V...-’."-

|V - Desenvolver a consciência nacional e internacional e o respeito sós vaiotes culturais.- 
de odjjos povos e nações; : , 'AT;

.’íj-.Estimúlár a-produção-e difusão de bens culturais de, valores universal, formadores-é
■ informadores "de conhecimenÇjs, cuiturafe's memória: ' . :''T,

-■ " .' ' ' ' .-•'. V;
; . yi - Apoiar e priorizar d ptódutc cultura! originário local e regional assim como o nacional; T

VII.- Executar diretamente de projetos, programas é/ou planos de ações; viabilizadas jjph 
meio de doações de recursos material e financeiros. e/ou parcerias com organizaçõesipúbScáê- 
oü privadas, nacionais ou estrangeiras";

7

, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU

Rua Professor Francisco Câmara, 6S. Centro - Mirador - Fone 39 3556-1443

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350

as 2 a:
O

Autenticação Digital Código: 157273003219312420350-31 / 
Data: 30/03/2021 16:53:33

£ Valor Total do Ato: R$ 4,66
< Selo Digital Tipo Normal C: ALI58109-SE18;

Cartório Azevédo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br válber Aze
https://azevedobastos.not.br Titular

00 
Q> 
a 

Cavalcanti

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

H
 N

EP
O

M
U

C
EN

O
 A

ZE
VÉ

D
O

, e
m

 te
rç

a-
fe

ira
, 3

0 
de

 m
ar

ço
 d

e 
20

21
 16

:5
5:

06
 G

M
T-

03
:0

0,
 C

N
S:

 0
6.

87
0-

0 
- 1

o O
FÍ

C
IO

 D
E 

R
EG

IS
TR

O
 C

IV
IL

 D
AS

 P
ES

SO
AS

 N
AT

U
R

AI
S 

E 
TA

BE
LI

O
N

AT
O

 D
E 

N
O

TA
S/

PB
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co
 

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/a

ut
en

tic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l p
od

e 
se

r c
on

ve
rti

do
 e

m
 p

ap
el

 p
or

 m
ei

o 
de

 a
ut

en
tic

aç
ão

 n
o 

Ta
be

lio
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
° 1

00
/2

02
0 

C
N

J 
- a

rti
go

 2
2.

MIRAOOR.UA
https://selodigital.tjpb.jus.br
https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
http://www.cenad.org.br/autenticidade


CARTÓRIO DO OFÍCIO ÜNICO DÊ MIRADOR/MA
JÉ». Mirador
08 PAULO CÉSAR RIBEIRO SAMPAIO
| - oficiAi LIVROA III

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICASDATA 24/03/2015_________________________
Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia verifiquei 

existir o documento do teor seguinte:

N° 569

FOLHA 070V
? « >

'áL.. " INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 00 MÉDIO SERTÃO 71/ •
"■ «UAXAWUÜOOefiàASXUVAO .SN SAIBROCSNTRO W4RA00S-MA C8P fiSStMMO.

■ >r‘'. ' . CNPJ,03.667.683/0001-23 • 'S ■
,ri ’ ’ . . • ‘ : ’* **«•’**•**• «**

• , XXV - Desenvolver programas de extensão e de-divulgação cultural científica: e/-"’. 
tecnológica: ■' .

XXVI - Realizar-e estimular a pesquisa, a produção cultural, o ernpreendedórisrh‘ó',qo,';»';;. - .- 
cooperativiçmoe o desenvolvimento científico e tecnológico: ' •

XXVII - Realizar e estimular 'a pesquisa, a produção cultural, o empreendadorismo, b-_. ’ ■
cooperatívismo e o desenvolvimento cientifico e tecnológico: . '

XXVIII - Ministrar educação ptafissionãl técnica de nível médio, ôrioriiariàmehfe ria fgfirfà/'V../ ' I 
de cursos integrados,.para os conduntes do'en.sino fundamentale para o piibHco d a. Educado 
de Jovens e Adultos; „ ‘

XXIX - Ministrar cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores, téridò' 
como objetivo’a capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e .a'ateai.izaçãó.Vdé:'.-i/' •

. profissionais,-em todos'os íáiveis de .escolaridade, nas áreas da.educação profissional-• 
'tecnológsoá: , J' . ' • ■. . •• ;í •
, • ' irt ’ ' ■7

XXX -■ Reaüáar pesquisas.' estimulando p desenvolvimento de soluções techiçãs/.eV’.’ -.
tecnológicas, éstendendo.séus,benefícios àcomunidade; ■

XÍ '
XXXI - Desenvolver atividades de extensão de acordo com os principies, e finalidades,’;,

da educação profissional e tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho.ê/Ó£:',‘..- 
segmentos sociais, e com ênfase na produção, desenvolvimento e dlfusSò-’<fe , 
conhecimentos científicos e tecnológicos; ' . •

XXXII - Estimular e apoiar processos educativos que levem ã geração.dei,trabalho. •*/,
renda è á emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socJieoonõmiçó.'. 1..,? 
local e regional; ■ • .

. XXXIII - Cursos superiores da tecnologia visando ã formação de profissionais pa/a/o?;'.; 
diferentes setores da economia; ■'

Ãxxjv •-/Cursos'" dç'■ fcenciçtufa, bem. como programas • especiais de formaçãb-" 
pedagógfc.ã, coin vistas á.dçrmaçãn de. professores-'pára a educação básica; scbretúdo-nas.
áreas de.Ciènclasê Matemática, e p‘ara*ã educação profissional; • '

. XXXV - -Curtos de bacharelado e engenharia, visando á' formação de Profissionais'./--' ; 
para os diferentes setores da economia e áreas do conhecimento, ’ . <'■'■. X/.ií Ó !. '

XXXVI - Organizar e promover atividades laborativas, sociais, assistenciais, educativas; •' 
preventivas e formadoras de mão de obra especializada, através de promoção dé cursos, . 
campanhas de arrecadação, mutirões,' palestras, organização de escolas, creches bibliotecas;...-;.. ■ 
céntros.qociais e outros; ' ■ ... r '’ '

EU,

XXXVII - Incentivar, por todds os meios, o cultivo e a divulgação de. pesqiísás sdbre à-, •../ ■ 
historiografia da suá área de abrang.mcia: • . ' .

Rua Professor Francisco Câmara, 6S, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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Certifico para os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo 0 arquivo desta serventia verifiquei 
existir o documento do teor seguinte:

W" INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MEDIO SERTÃO 
RUARAIMUNOOBORBAGALVÂO. SAI. BAIRRO CENTRO MIRAC0R-MA CEP 65850-000

■'•Ã.- ,i* . CNPJ:’03.667.683/0001-23’.

XIV - Estimular e executar a implantação de projetos'em todas as, áreas: cultural;' 
educacional, de assistência e desenvolvimento social, tecnológico, segurança ■ pu.biidá;,':

: cidadania e outros abrangidos pelo estatuto;

XV - Colaborar e executar programas de educação ambiental, culturàl e artística e spçial.c, 
. de cidadania e justiça, segurança publica e proteção desses direitos fundarnèntais.Vé;

. preservação cfos.niesrrios, inclusive-.'do-’Ambiente e-a vida principalme.nte nos ecossistemas/;
•• . haturaisece espécies de fauna e-flora -ameaças, das de extinção, bêm comp com prógrarrtasj •

■ educacionais’, áultufais, assistências'e'ostros que são objetivos da Instituição;’ .. .

XVI • Promover e participas de eventos ’relacionados à cultura, arte, musica.’ prêmios;.
gincanas, educação especial e normal, cultural e ambiental, assistência ■so'daF. e>; 
desenvolvimento social, turismo, ecologia, além de editar livros, revistas, CDs, documentários V-: 
jornais sobre os temas, em sua abrangência, inclusive moda: ■

XVII - Oferecer consultoria; assessoria técnica cientifica é jurídica, e dé projetos; ás;.-. 
. instituições publicas e privadas consideradas rélativamente a à cultura, arte, musica, prérrilbs', k?

gincanas, educação especial. e normal, cultural e ambiental, assistência: ,social::<íê;,.' 
desenvolvimento social, turismo, 'ecologia, a conservação ’do Ambiente.. além de -d/na ”, 
assessors de comunicação (marketing, jornalismo e publicidade): '. ’• ’

. XVill - Realizar e manter cursos de educação ambiental, especial, e normal, rèlativç’s;â’;': 
cultura arte, musica, meio ambiente, ciência, e estudos de comportamento • e outros-’;

. desenvolvidos pelo instituto; ., .... ’ • . • ”

' . • • XIX'.’-.•Çêptar recurspã.-jiára' serein.aplicado.s"'na implantação de projetos técnicos-.é.''
, _• científicos qué Visem aos’objetivosdo pr&çente es,tatuto; ' •’ •• M .‘X

XX - Promoção de educáÇãd, treinamento' e especialização com distribuição de bólsasàé,’
estudos, material escolar, auxilio e manutenção de unidades educacionais em.todcs 'os.hivèié;/: 
além de intermediação junto a instituição pública e privadas; • ’ • ’•

XXI - Fomentar e ofertar educação profissional e tecnológica, em todos 05 seus nivejs.;' 
e modalidades, formando e qualificando cidadãos com vistas à atuação profissional,.nos'-.■■

• diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento socioeconõmico Icoal.Tegtójiai f 
, e naciogal;

■tXXll - Desenvolver a educação profissional e-tecnológica como processo ediicátivp.‘è'.:
■ investigative de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas, ás d.emán.das;

sociais-e.peculiaridades regionais; , •' • •' ,
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XXlll - Promovería integração e.- a verticalização da educação básica á educação 
profissionale educação superior, otimizando a/inrráestrulura física^ os quadros de pessoal; 
e osrecúrSosrdegestão; ' ■’ : ' .

XXÍV - Orientar sua oferta' formaftva em beneficio da consolidação e do fortajecirhento- ' 
dos arranjos produtivos, sociais e‘culturais locais.'identificados com base no rnape;ménto(dasí

• potencialidades de desenvolvimento socioeconomics e cultural no âmbito -de atuação dò/L 
Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE; ' AT

$•

EU,
, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 OOU
' Fê-

Rua Professor Francisco Câmara, 65 Centro - Mirador Fone 93 3556-1443
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO .SERTÃO '.;■/* 
RUARAIMUNOO BORBA GALVÃO. SM.BAIRRO CENTRO. WRADÓR-MA CE? 6585C-OCO ■■' '■

CNPJ: 03.66.7.683/0001-23 ' : ' *.* "?-/< 7
instituições, ou ainda criar, instalar e manter estabelecimentos.de ensino em todóè os "níveis/ 
visando atender às demandas observadas nas circunjacéncias da sede do instituto, desde qtJe 
assim o permitam seus recursos; * ■ ’ • :*/v./**.

5i?‘‘

■ III - Promover e- estimular o desenvolvimento institucional e. ;a div.úlgaçàó-' jde' 
conhecimentos .através da realização de cursos, simpósios, seminários, congressos e oiitfos 
eventos, e da ediçãq de .publicações;/ / . . * ' .

IV; -• Manter,, organizar; coofoengf.-p/ou'gerenciar bibliotecas, videotécas, pvdteqas,' 
. dineclubes: . ’ . / *;./ ■■ •• ' '. • -' * ’ ’íl:.-

■ V - Capacitar voluntários.' incentivar profissionais, empresas e instituições a participçrémr 
de atos solidários; • .- . . , ’-•-•'■ÍJíi’2

VI - Organizar e apoiar cursos-educacionais de quaisquer níveis e- colaborarpára, à 
execução deles, promover o ensino da leitura e da escrita aos indivíduos analfabetos .è--. 
semianalfabetos, de forma gratuita; ■ . . ' ’ ..-•••í/b!

VII - Promover, fomentar e'rea'izar projetos em.interçambio com universidades ou"oúRífo/
instituições assemelhadas no Brasil e no extèrior; * • ... //Tb.

VIII - Promover cursos e premiar trabalhos e teses, dentro dé projetos que vennam.a-
colaborar para incentivar aspectos da educação, cultura, responsabilidade social/ecologia-,. 
preservação do-patrimônio artístico s cultural; . . *

. IX -iPromdvèr a inclusãç social por. meio dp projetos direcionados òu de apoie a-outros já' / 
existentes;* •'*•' ..J : C-.-'•V

X- Estabelecer contratos pófn grupos de comunicação social com o propósito de produzir;'. 
. e exibir programas educativos, culturais, ecológicos, etc., bem como com empresàs/dál 

produção gráfica para reproduzir, em qualquer tipo de suporte, os materiais provenientes dás-.- 
tarefas executadas; ■ '

EU,

XI - Promover a criação e implantação de escolas técnicas dénivel médio com curso pàça:'- 
a formação de técnicos em gestão ambiental; meio ambiente e ecologia, mediante' préviaV. 
autorização de funcionamento pele* Ministério da Educação e da Secretaria-.de.jÉstado^a/'. 
Educgçãp; >, ■ . - .,'*■•

Jpi - Desenvolver projetos técnicos-cientificos, culturais, artísticos, sociais,-eoucacionais-,'; 
assistenciais, desenvolvimento socai e urbano, visuais, turismo, e afins, bem cqmq: 
refloiié^tamento, agricultura sustentável, saneamento, geografia, gfeólogiá, .pedoipgiau: 
hidrologia, ecologia, antropologia, arqueologia, biodiversidade (fauna e flora), fonte-alternativa; 
de erifergia. -laboratório* dei- sensmiamento remato. geotecnologiasv. piscicultura, 'plantas'-; 
medicina.is *.e outros afins correlates '-om.o uso; sustentado dos* recursos naturais lenôvàvéis/- 
çapacltsçãó,‘série rSSO 9,ÒÒÔ_e 14-.ú00é certificações ambientais: ■

XIII • Criar; administrar■ e'realizar parceriás-.com Unidades de Conservaçãc/Upidaites' • 
Ed.úcacignais. Unidades Cientificas. Unidades de Arte e Cultura e Musica, Unida.de's/tte? 
Assistéricia e Desenvolvimento Social; Unidades de Apoio a Criança, ao Idoso, •-ã farflllia/' 
Unidades de Segurança Publica e Cidadania, Liceüs, habilitação e reabilitação as criarrçás': 
portadoras de deficiência e demais ações constantes do estatuto: ’

c

, Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
' FÉ.

Rua Professor Francisco Câmara, 6£, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443
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Certificõpara os devidos fins que atendento a requerimento, que revendo o arquivo desta serventia venflquei

existir o documento do teor seguinte:

FOLHA

Fls.NL 
Proc.’’ ■ 
Rubrica,

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MÉDIO SERTÃO 
RUA RAIMUNDO BOftflA GALVÃO. &N. BAIRRO CENTRO. M1RÀ00R-MA. CEP 65850-000 

CNPJ: 03.667.683/0001-23

X - A assistência eduçacional.ou de saúde;

X( r Çesenvolvimenfo-^fá Cultura'{-,

. . XII - Rrómcvér.' àpóiar.. favorecer e divulgar atividades de assistência social, 
visando à proteção dá infância e adolescência, através do desenvolvimento de! 
projetos de caráter social, recreativo, cultural, cívico, educacional e esportivo;’-

XIII’ - Favorecer o desenvolvimento da igualdade de oportunidade entra 'as 
pessoas, mediante a elaboração e participação em programas e projetos 
educacionais e esportivos junto a. comunidades carentes, destinados 
prioritariamente ás camadas, menos favorecidas da população;.

XIV - Realizar e/ou apoiar eventos, campanhas, concursos, programas,
projetos, e ações destinados a promovér e difundir os objetos do Instituto dé 
Desenvolvimento do Médir Sertão - IDEMESE; . .

XV - Prpmover a ética, a paz, a cidadania, o voluntariado, os direitos humanos.,.
. a democracia e. demais valores sociais relativos ao desenvolvimehto dos 

objetos áo Ins titó to-dé Desenvolvimento dó .Médio Sertão -J IDEMESE;

"XVI.- Defender ps interesses coletivos dos moradores contra todas as’ formas 
.. -de discri'mipáções. priorizando á rr.elhoriadas condições de vida e garantia dos 

■ direitos da família; da criança. do adolescente, do jovem, da mulher, do idpso-e'
das minorias;- . ■

XVÍI - Promover o bem estar social, proteger a saúde, a maternidade, a infância; 
e a velhice, promover auxilios no âmbito da assistência médica, odontplógica e 
de aquisição de medicamentos para os habitantes da sua área de abrangência;.

XVIII - Procurar obter. reCurpos para construção de moradias para a população- 
rjç baixa renda e aliviar os ’ -flexos da fome e pobreza através de distribuição 
de alimentos óu cestas básicas, mediante critérios específicos;

XIX • Reivindicar serviços e obras públicas necessárias para a súa àréa de 
abrangência, fiscalizando as suas realizações, solicitando aos órgãos públicos

-competente^, que osrimpostçs arrecadados sejam bem revertidos em beneiicio 
.- ’ • da. população, incentivando açõis de cidadania: • • • '*’

* * - * ’. -• -..»*■-• . . . - * .
Seção II - No campq’da tfssistência educacional de formação geral:

I - Elaborar e promover programas de ensino e educação de formação gerai çpniirúi^iáj
da população, promovendo atividades-especializadas de ensino profissional: aos .nív.éis"tíe'. 
qualificação, habilitação eespecialização profissional? .

II - Colaborar com atividades ae ensino de graduação e pós-graduação das diversas’-’ 
unidades que compõem o sistema de ensino público e privado -do Estado do Marahhâjj.-e ’

■ -.. demais Estados Ça Federação, proporcionando intercâmbio entre o'Brasil e out;<;p países ;e, 
celebrando convênios, acordos, contratos ou outros ajustes equivalentes com tais unidpdès 
para ministrar cursos.de graduação, pós-graduação, aperfeiçoamento, atualização e-extertsío’;.

. podendo, para estes fins, estabelecer simultaneamente parcerias com quaisquer^ outras-

'õ

EU.

LU
CD
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existir o documento do teor seguinte:
• • * • - -‘.I.* ‘tt '. _

IWSTtTÜTC.DÉ.QESÉNVÓLVIMENTC DO MÉDÍO SERTÃO.’.-: 
f?UAAAIM!JNDOKR8*ígALVÃO.$1M BAIRRaCBNTRO. MIRAOOR-MA 'CEP 05850-Opà' 

' ••• • CNPJ:03.6676830001-23 "t
v;

ALTERAÇAO ESTATUTARIA . .

CAPITULO I . .
■ DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO fe OBJETIVOS -. f-

Art. 1’. - A Entidade supracitada de ASSOCIAÇÃO DE DESEN’.'DLVIMEN.T'O 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO BONÉ. Sob o CNPJ: 03.867.d83/0001 -23,' inscrita; na .Receita: 
Federal .e no endereço: Rua Raimundo Borba Galvão, S/N, Bairro Centro - Mirador.-MA; 
CEP: 65850-000, passa a chamar-se de INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO MéDÍ0 
SERTÃO - IDEMESE. ■ ■ •

Art. 2o - A Entidade rege fse. pelo presente Estatuto e pelas Leis Jue Iheiforêrri' 
.'..aplicáveis. *’ ■ . .... • •"

■Art.-'3?A Entidade é"'úrfià,/entidade civil;.'sem fins lucrativos,' dè duração-, 
■ indeterminada,-coto personalidade jurídica própria, com sede e foro na cidade de Mirador; hp. 

estado do Maranhão e atuaçãd em todo território nacional, com a finalidade e objetivos- dei 
contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional; nos valores universais, nos. ter;mos’'daf 
lei 9.790X99 de forma social e sustentável, a partir, da melhoria dè qualidade da gesfão'dás: 
organizações públicas e privadas. . •

Parágrafo primeiro: O Estatuto se fundamenta nos princípios do regime democráficO.\ 
do estado de Direito e de livres iniciativas, lendo como base a Constituição Federal às:lei.s,,e 

' ••• demais leis pertinentes á espécie. .

Art. 4° - O Instituto de Dc-senvolvimento- do Médio Sertão - IDEMESE é regide" 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade. moralidade, economicidade e efictènciá.^-a': 
universalidade dos serviços e não fa.á qualquer discriminação de raça gênero oir religião .}Lei? 
9.790199, inciso I, Art. 4°). ■ ••

• Art. 5’-r-O Insfituto'de Desenvolvimento do-Médio'Sertão'-IDEMESE pode; sê.
. organizar-.6n\taritas unidadè&quantí-s,sjs'(gerem necessárias para cumprir seus.cbjètívó^èm-,.

• qualquêr parte tíó tçrriiorio rtaciorial, as'quais, denominadas filiais, são abertas e encerradas 
. 'por deliberação 'da Assembléia .Gerêlé regidas por Regimentos específicos. ' , . ;; ;

• * - ” • • . ’’
Parágrafo primeiro: O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão - IDEMESE 

reger-se-è pelo presente Estatuto, pelos demais regulamentos internos aprwaor.s por: sua 
administração e pela legislação aplicável. '; •

Paragrafo segundo: O Instituto de Desenvolvimento do-Médio Sertão - 'DEMESE-'- 
terá atuação nacional e internacional e poderá instalar e manter outros estabelecimentos ;ò.u' 

■” filiais em qualquer parte do territórfc nacional e no território internacional por detoeração jdi? ' 
Conselho Diretor. ' ’

Parágrafo terceiro: - O Instituto de Desenvolvimento do Médio Sertão.- IDEME$E'\-' 
tem sede e foro no Município e Comarca de Mirador, Estado do Maranhão, 'estando localizado'--::. 
Rua Raimundo Borba Galvão, S/N, Bairro Centro - Mirador-MA. CEP: 65850-000, Com açâO em todç'0: -■
território..nacional e/oy intprnacional bem-como podendo estabelecer sub-sedes em qualqúerj\-. » 
■localidade..;. .. ' ’. ».-••) •’ ’ ’ ; •■'■•.■’. "• '•

EU,

___________ , Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 

FÉ.
Rua Professor Francisco Câmara, 69, Centro - Mirador - Fone 99 3556-1443

i: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/157273003219312420350 

g Cartório Azevêdo Bastos 
tõ Av. Presidente Epitácio Pesaoe - 114S 
g Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
a, (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br 
n https://azevedobastos.not.br

Confira os dados do ato em: https://seloaigirai.ijpujus.Mi mm _ ________
2 Autenticação Digital Código: 157273003219312420350-36

o Data: 30/0312021 16:53:34 ,
Valor Total do Ato: R$ 4,66

< Selo Digital Tipo Normal C: ALI58114-FACQ;
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Art. 6°- Dos princípios e finalidades: ..
>.- Defender os; ideai? ê objetivo?. econômico-sdciais' das' ciasses qúe 

'•representa, prestando-lhes- se/vi£os que'facilitem-ò desenvolvimento de suas 
atividades;.

o 
o.
®
w
®

II - Manter e incentivar a unidade das classes que representa e prom-.-vér-á 
aproximação delas com n demais categorias sociais, procurando or. rneios' 
que lhes possibilitem o alcance de ideais comuns:
III - Pugnar pela realização de obras de quaiquer natureza, que possam 
traduzir-se em-progresso para o Município, o Estado e a Nação:
IV - Auxiliar a formação em todos os Municípios de entidades congêneres,
V - Apoiar os ppderes constituídos .quando coerentes com as suas finaltóâdéS 
democráticas e propósitos.honestos e denúncià-los quando deles-exorbi-arem 
ou se afastarem dos objetivos principais da lESA;
Vt - Pugnar pela democracia e pelas liberdades fundamentais do homem:
VII - Combater o abuso do poder econômico, representado pplo truste ou 
qualquer outra fôrma de exp.oração econômica:
VII - Pautar em suas ativicades princípios de governança e responsabil.dãde 

■ corporativa, entre os; quais -'transparência; equidade legalidade, participação; 
eficiência; controle,fiscalização^ susteniabilidade. . • ' ; -

Seção 1 - No campo da assistência sociai propriamente dita'
8
8.

m
£

I - Promover a proteção á família, á infância e à adolescência, assim coro a
integração ao mercado de trabalho: - •.

II - Promover a orientação.'e apoio sócio-familiar é o apoio sócio-edúcativo èm
meio aberto a crianças e adolescentes;' ■

VII - Amparo as crianças e adolescentes carentes;

VII! - Ações de preservação, habitação, reabilitação e integração -à vida 
comunitária de pessoas portadoras de deficiência;

IX -■ A integração ao mercado de trabalho: ,. /

£m

, Art.- 7o-.O-I.nstftútode Desenvólvimepto do Médio Sertão - IDEMESE á-rêgido por 
este Estatuto ,'e,-para alcançar,seus vbjetivos e finalidades institucionais e eslratf.-çicosi-.pQderà*

- . desenvolver as seguintes atividades

III - Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos 
ao meio ambiente, ao patrimcnio cultural, aos direitos humanos e dos povos,.

'IV - Promover o'deserivofrin»i-,to'econômico é. social e o combate à pobreza ■

■</ - Apóiar ó atendimento e. àsseisóramento aos beneficiários da Lei Orgânica. 
- áa Assistência Sbeiálj LOAS.« a defesa e'a garantia de seus direitos;

. i ' •
VI - Desenvolver ações de proteção á família, à infância, ã maternidade, à 
adolescência e velhice;

Escrevente Autorizado(a), EM 06/07/2017 DOU 
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